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E D I T A L 

 
 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 025/2008 
 
 
 
 

A Companhia Docas do Rio Grande do Norte – CODERN, por sua Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria DP nº 002, de 02/01/2008, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, na data, 
horário e local abaixo, quando serão recebidos os envelopes de habilitação e proposta de 
preços dos interessados, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações, condições e 
exigências deste instrumento convocatório, e com o constante do Processo nº 1198/2008. 
 
LOCAL : Sala de Reuniões, Sede da CODERN, na Av. Engº Hildebrando de Góis, 220, 

Ribeira, Natal, Rio Grande do Norte 
DATA: 22/12/2008 
HORÁRIO: 10:00 horas (horário de Brasília) 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta licitação a execução das OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO TERMINAL SALINEIRO DE AREIA BRANCA.  
 
1.2. Integram este Edital os seguintes anexos:  

 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Planilha Orçamentária  
Anexo III – Cronograma de Desembolso Máximo 
Anexo IV – Minuta de Contrato 
Anexo V – Minuta da declaração de cumprimento do artigo 7º, XXXIII, CF 
Anexo VI – Plantas  

 
1.3. O prazo de execução das obras será de 13 (treze) meses, contados da emissão da 
Ordem de Serviço. 
 
1.4. A obra está orçada no valor de R$ 2.796.214,12 (dois milhões setecentos e noventa e 
seis mil duzentos e quatorze reais e doze centavos), conforme Planilha Orçamentária anexa. 
 
1.5. A dotação orçamentária consta da rubrica “Manutenção da Infra-estrutura do Terminal 
Salineiro de Areia Branca”, Projeto 26.784.1459.2C05.0024. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
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funcionem no País, cooperativas de trabalho, nem aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a CODERN, nos termos do artigo 87, incisos III e IV da 
Lei nº 8.666/93. 

 
2.2. Não é necessário o comparecimento de representante legal da licitante à reunião para 
entrega dos envelopes com a documentação e propostas, podendo estes ser enviados à 
CPL com antecedência. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO 
 
3.1. A licitante poderá se apresentar por intermédio de um único representante, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar das fases deste procedimento licitatório, 
o qual deverá identificar-se perante a Comissão no ato de entrega dos envelopes, sendo 
vedado o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 
3.1.1. O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou 

outro documento particular com firma reconhecida. Em sendo sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa licitante, os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura deverão constar expressamente do Estatuto ou 
Contrato Social, devidamente registrado. 
 
3.2. A ausência de documento hábil para credenciamento impedirá o representante da 
licitante de praticar qualquer ato perante a Comissão Permanente de Licitação até a sua 
apresentação, seja manifestar-se durante as reuniões, interpor recursos ou fazer 
requerimentos, porém não prejudicará a participação da empresa no certame. 
 
4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
4.1. A documentação necessária à habilitação dos interessados nesta licitação será 
entregue em envelope individual, devidamente lacrado, contendo em sua parte externa os 
dados abaixo e contendo os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 

 
ENVELOPE Nº 01 
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 
CONCORRÊNCIA Nº 025/2008 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO e TELEFONE DO PROPONENTE) 

 
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
4.2.1. Ato constitutivo (contrato ou estatuto social em vigor, com a última alteração 

e/ou a consolidação) devidamente inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso 
de Sociedades Simples, ou na Junta Comercial, no caso de Sociedades Empresárias, no 
qual conste objeto social compatível e pertinente ao objeto deste certame. 
 

4.2.1.1. Para sociedades por ações, deve acompanhar documentos de 
eleição dos administradores e, para sociedades limitadas, cópia da ata da reunião ou 
assembléia na qual aqueles tiverem sido designados. 
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4.3. REGULARIDADE FISCAL 
 
4.3.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
 

4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 
 

4.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN); 
 

4.3.4. Certidão(ões) Negativa(s) de Débitos para com a Fazenda Estadual e 
referente à inscrição nos registros da Dívida Ativa do Estado, do domicílio ou sede da 
licitante; 
 

4.3.5. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante; 
 

4.3.6. Certidão Negativa de Débito (CND) relativa às contribuições sociais, emitida 
pela Secretaria da Receita Previdenciária (SRP); 
 

4.3.7. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal. 
 
4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.4.1. Certidão de registro e quitação da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s), 
emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) da sede 
da licitante, devidamente visado pelo CREA-RN, se for o caso. 
 

4.4.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente engenheiro(s) 
detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) que compreenda: 

a) obras civis em unidades off-shore; 
b) obras de recuperação/reforço estrutural em concreto armado; 
c) instalações elétricas, de lógica, hidrosanitárias e de climatização; 
d) pintura protetora contra a ação de cloretos em estrutura de concreto armado. 

 
4.4.2.1. A vinculação dos profissionais ao quadro permanente da licitante 

deverá ser comprovada através da cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS atualizada e da Ficha de Registro do Empregado, que demonstrem a 
identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) 
do(s) profissional(ais). 
 

4.4.3. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação por meio de relação 
explícita e declaração formal da sua disponibilidade. 
 

4.4.4. Qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 
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4.4.5. Atestado de visita ao local de serviço, fornecido pela Gerência do Terminal 
Salineiro de Areia Branca (GERTAB), realizada por engenheiro integrante da equipe técnica 
da empresa licitante. 
 

4.4.5.1. A interessada deverá confirmar sua presença, junto à Administração 
com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, para agendar a visita, em decorrência da 
disponibilidade do transporte marítimo ser restrito às quartas-feiras. O não comparecimento 
à visita agendada às instalações do Porto Ilha, desobriga a CODERN de fornecer transporte 
marítimo em outra ocasião, e todas as custas para sua realização em outra data correrão 
por conta do interessado. 
 

4.4.6. Declaração expressa da empresa licitante onde conste que inspecionou o 
Prédio Administrativo, Setor de Oficinas e Sala de Geração do Terminal Salineiro de Areia 
Branca, objeto desta licitação, tomando conhecimento dos quantitativos, do estado em que 
se encontra e dos serviços e complexidade a serem executados. 

 
4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2007, 
extraídos do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial ou órgão equivalente 
da sede da licitante, incluindo os termos de abertura e encerramento, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 

4.5.1.1. Para sociedades anônimas, os documentos devem ter sido 
registrados e arquivados na Junta Comercial e publicados na imprensa oficial e em jornal de 
grande circulação;  
 

4.5.1.2. Os demonstrativos de cálculo devem estar assinados por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e comprovar:  
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
�  1,5 

 
ATIVO CIRCULANTE b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = PASSIVO CIRCULANTE 

�  1,5 

 
EXIGÍVEL TOTAL c) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = ATIVO TOTAL 

�  0,6 

 
4.5.2. Certidão negativa de falência, concordata e recuperações judiciais e 

extrajudiciais expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 
não anterior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes. 
 

4.5.3. Comprovação de recolhimento de garantia no valor de R$ 27.962,21 (vinte e 
sete mil novecentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos), equivalente a 1% (um 
por cento) do valor estimado da obra, previsto no Item 1.3, prestada por caução em dinheiro, 
fiança bancária ou seguro garantia, a qual será liberada após a conclusão do procedimento 
licitatório. 

 
4.5.3.1. A garantia, se prestada por caução em dinheiro, deverá ser recolhida 

à Caixa Econômica Federal, através de operação própria, à ordem da Companhia Docas do 
Rio Grande do Norte (Decreto nº 93.872, de 23.12.1986). 
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4.5.3.2. A licitante que for inabilitada poderá requerer o levantamento da 
garantia após o encerramento da fase de habilitação. 

 
4.6. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 
Federal, em papel timbrado da proponente, conforme minuta constante do Anexo VI, 
subscrita por quem tenha comprovadamente poderes para representar a empresa. 
 
4.7. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada por 
cartório ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, quando solicitada com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da apresentação das propostas, ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
4.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, ou que apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento convocatório ou com irregularidades, serão inabilitadas, não 
se admitindo complementação posterior. 
 
5. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. A proposta de preços deverá ser entregue em envelope individual, opaco, devidamente 
lacrado, contendo em sua parte externa os dados abaixo e em observância às seguintes 
exigências: 
 

ENVELOPE Nº 02 
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 
CONCORRÊNCIA Nº 025/2008 
PROPOSTA DE PREÇOS 
(razão social, CNPJ, endereço e telefone do proponente) 

 
5.1.1. Ser apresentada em uma única via, datilografada ou impressa em papel 

timbrado da proponente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com 
todas as folhas numeradas e rubricadas, e ao final datada e assinada por quem tenha 
poderes para esse fim, mencionando a modalidade e o número da licitação. 

 
5.1.2. Constar a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax 

e e-mail, bem como a qualificação do representante legal (nome completo, nacionalidade, 
estado civil, profissão/cargo na empresa, cédula de identidade e CPF); 

 
5.1.3. Informar os dados bancários para pagamento – nome do banco, nome e 

código da agência e número da conta corrente; 
 

5.1.4. Indicar o prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação; 

 
5.1.5. Planilha Orçamentária (Anexo II), preenchendo os campos destinados aos 

preços unitários propostos escritos em algarismos arábicos, e calculados os preços parciais 
e totais, esse último também escrito por extenso, cotados em moeda corrente nacional (R$). 

 
5.1.6. Conter declaração expressa que os preços contidos na proposta incluem todos 

os custos e despesas, diretos e indiretos, tais como tributos, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto; 
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5.1.7. Composição dos preços unitários para todos os itens e subitens discriminados, 
incluindo insumos básicos (mão de obra, equipamentos e materiais), tributos, encargos e 
todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas. 

 
5.1.7.1. Os valores de mão de obra não poderão ser inferiores aos pisos 

salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou 
Convenções Coletivas. 

 
5.1.8. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI”, limitado em 30% (trinta por cento), 
inclusive com relação às parcelas que o compõe. 
 

5.1.9. Cronograma físico-financeiro detalhado e compatível com o constante do 
Anexo III do Edital. 
 

5.1.10. O subitem “instalação de canteiro” será obrigatoriamente previsto em 
separado dos demais e terá seu valor limitado a 2% (dois por cento) do montante global da 
proposta de preços. 
 

5.1.11. O subitem “mobilização e desmobilização” terão seus valores limitados a 2% 
(dois por cento) do montante global da proposta de preços. 
 
5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
instrumento convocatório e anexo, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 
 
6. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 
6.1. No processamento e julgamento da presente licitação será observada a seqüência dos 
seguintes procedimentos: 

 
6.1.1. Abertura da sessão pela Comissão Permanente de Licitação, no dia, hora e 

local designados no preâmbulo deste Edital; 
 
6.1.2. Recebimento dos envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e a 

"PROPOSTA DE PREÇOS"; 
 
6.1.3. Identificação e credenciamento dos representantes legais das licitantes, na 

forma estabelecida no Item 3; 
 
6.1.4. Abertura dos envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e rubrica de 

todas as folhas pelos membros da CPL e representantes legais das licitantes; 
 
6.1.5. Análise e apreciação da documentação de acordo com as exigências 

estabelecidas no Item 4, procedendo-se à habilitação e/ou inabilitação e divulgação do 
resultado; 

 
6.1.5.1. A CPL poderá, a seu juízo exclusivo, interromper a reunião para 

analisar a documentação ou proceder a diligências ou consultas, caso em que os envelopes 
das propostas ficarão sob sua guarda, devidamente lacrados e rubricados no fecho por seus 
membros e representantes legais das licitantes presentes; 
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6.1.5.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, poderá ser fixado o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para reapresentação dos documentos desqualificados e não 
aceitos que ensejaram a inabilitação;  

 
6.1.5.3. Caso todos os representantes legais das licitantes estejam presentes 

na reunião e declarem expressamente que não têm intenção de interpor recurso, hipótese 
que necessariamente deverá constar da respectiva ata, assinada por todos, a sessão 
prosseguirá, com a abertura dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS"; 

 
6.1.6. Publicação do resultado da fase de habilitação no Diário Oficial da União, 

Seção 3; 
 

6.1.7. Prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, cujo 
processamento se dará conforme previsto no Item 7;  

 
6.1.8. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, tendo havido desistência 

expressa ou julgados improcedentes os recursos interpostos, conclui-se a fase de 
habilitação; 

 
6.1.9. Abertura dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS” das licitantes habilitadas 

e rubrica de todas as folhas pelos membros da CPL e representantes legais das licitantes; 
 

6.1.10. Análise e julgamento das propostas de acordo com as exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital e Anexos, procedendo-se à classificação e/ou 
desclassificação; 

 
6.1.10.1. A CPL poderá, a seu juízo exclusivo, interromper a reunião para 

analisar as propostas ou proceder a diligências; 
 
6.1.10.2. Organização das propostas classificadas em ordem crescente de 

preços, julgamento da vencedora de acordo com o critério MENOR PREÇO e divulgação do 
resultado;  

 
6.1.10.3. Quando todas as propostas forem desclassificadas, poderá ser 

fixado o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas isentas das 
causas que ensejaram a desclassificação, sendo possível inclusive, nessa situação, a 
alteração dos preços; 

 
6.1.10.4. Caso todos os representantes legais das licitantes estejam 

presentes na reunião e declarem expressamente que não têm intenção de interpor recurso, 
tal fato deverá constar necessariamente da respectiva ata, assinada por todos, 
possibilitando a supressão da fase recursal; 
 

6.1.11. Publicação do resultado do julgamento no Diário Oficial da União, Seção 3; 
 

6.1.12. Prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, cujo 
processamento se dará conforme previsto no Item 7;  

 
6.1.13. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, tendo havido desistência 

expressa ou considerados improcedentes os recursos interpostos, o processo será 
encaminhado ao Diretor-Presidente para homologação do certame e adjudicação do objeto 
à licitante vencedora, autorizando a contratação; 
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6.1.14. Após a homologação, serão devolvidos os envelopes contendo as propostas 
das licitantes inabilitadas, originariamente fechados. 

 
6.2. Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e aceito pela Comissão 
Permanente de Licitação.  

 
6.3. Das reuniões para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e propostas 
serão lavradas atas circunstanciadas, onde serão registradas as presenças de todas as 
licitantes, as propostas apresentadas, reclamações e impugnações feitas e as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, que serão assinadas pelos 
membros da CPL e por todos os representantes legais das licitantes.  

 
6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações constantes 
deste instrumento convocatório, bem como aquelas que apresentarem preços 
manifestamente excessivos ou inexeqüíveis. 

 
6.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão 
convocadas, de acordo com o § 2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93. 

 
6.6. Não será levado em consideração para efeito de julgamento, oferecimento de vantagem 
não prevista neste Edital. 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1. Dos atos praticados pela Administração no presente procedimento licitatório caberá, nos 
casos previstos no artigo 109 da Lei nº 8.666/93, recurso ou representação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. 
 
7.2. Os recursos referentes à habilitação ou inabilitação e ao julgamento das propostas terão 
efeito suspensivo; 
 
7.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
7.4. Os recursos serão dirigidos ao Diretor-Presidente por intermédio da CPL, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, para apreciação e decisão superior. 
 
7.5. Os recursos e representações previstos neste item só serão recebidos quando 
devidamente protocolizados na Sede da CODERN. 
 
7.6. Nenhum prazo de recurso ou representação se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada aos interessados. 
 
8. DO CONTRATO 
 
8.1. Após a homologação do certame, a licitante vencedora será convocada para, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias corridos, assinar o termo de contrato, cuja minuta consta do Anexo 
V. 
8.2. Para assinar o termo de contrato, a adjudicatária deverá comprovar a prestação de 
garantia contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global, na forma do artigo 56 
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da Lei nº 8.666/93, a qual lhe será devolvida ou restituída após o recebimento definitivo do 
objeto. 

 
 8.2.1. Havendo acréscimos no decorrer do contrato, a garantia deverá ser 
complementada. 

 
8.3. As obras deverão ser executadas no prazo máximo de 13 (treze) meses, contados do 
dia de recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada, a ser expedida logo após a 
assinatura do termo de contrato. 

 
8.4. O contrato poderá ser rescindido em qualquer dos casos previstos no artigo 78, com as 
conseqüências do artigo 80, ambos da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei ou neste Edital. 

 
8.5. O foro do contrato será o da Comarca de Natal, Rio Grande do Norte, excluído qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO DO OB JETO 
 
9.1. A obra será acompanhada e fiscalizada por comissão a ser designada pela CODERN, 
para verificação de seu desenvolvimento compatível com o projeto, especificações e demais 
cláusulas e condições pactuadas. 
 
9.2. Executado o contrato, seu objeto será recebido: 

 
9.2.1. PROVISORIAMENTE, pela Comissão de Fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
Contratada; e 

 
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, por comissão a ser designada especificamente para este 

fim, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes após o decurso do prazo de 
observação de 90 (noventa) dias, comprovada a adequação do projeto aos termos 
contratuais. 
 
10.  DO PAGAMENTO 
 
10.1. A CODERN pagará à Contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços 
integrantes da proposta aprovada, ressalvados eventuais acréscimos ou supressões e a 
ocorrência de imprevistos. 

 
10.2. Fica expressamente estabelecido que os preços unitários incluem todos os custos 
diretos e indiretos para a execução das obras, de acordo com as condições previstas nas 
especificações, neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

 
10.3. O pagamento será efetuado mediante realização de medições pela Fiscalização, 
obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, no último dia útil de cada mês, após 
a emissão do respectivo “Boletim de Medição” e atestação da fatura apresentada. 

 
10.4. Será observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para pagamento, contados a partir da 
data da entrega da nota fiscal. 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 
11.2. A CODERN poderá aplicar multa à CONTRATADA em caso de atraso injustificado à 
execução total ou parcial, nos termos dos artigos 86 e 87, inciso II da Lei nº 8.666/93, 
conforme a seguinte gradação: 
 

I - Em caso de inadimplemento ou inexecução total: 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei; 

 
II - Em caso de inexecução parcial da obra ou serviço: 2% (dois por cento) do valor 

da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das 
garantias contratuais. 

 
III - Em caso de mora ou atraso na execução: 2% (dois por cento) incidente sobre o 

valor da etapa ou fase em atraso. 
 
IV - Demais Sanções administrativas, estabelecidas nos Art. 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93. 
 
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a CODERN, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Fica assegurado à CODERN o direito de, no interesse da Administração Pública, 
adotar os seguintes procedimentos, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de 
reclamação ou indenização: 

a) anular ou revogar esta licitação, na forma do disposto no artigo 49 da Lei nº 
8.666/93; 

b) alterar as condições deste instrumento convocatório, reabrindo novo prazo para 
entrega dos envelopes, quando tais alterações afetarem a formulação das propostas, 
procedendo-se à publicação do respectivo aviso no Diário Oficial da União; e 

c) adiar a data da abertura da licitação; 
 
12.2. O recebimento dos envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA 
DE PREÇOS" não gera qualquer direito para o proponente perante o CODERN; 
 
12.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste instrumento convocatório o licitante 
que não se manifestar até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, mediante protocolo na sede da CODERN, apontando falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
 
12.4. Simples omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou desprezíveis, desde 
que não contrariem a legislação vigente nem comprometam a lisura desta licitação, e que 
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não causem prejuízos à Administração e aos licitantes, poderão ser relevadas, a critério 
exclusivo da Comissão Permanente de Licitação; 
 
12.5. Até a assinatura do termo de contrato, a autoridade competente poderá desclassificar 
a licitante vencedora, mediante despacho fundamentado, sem que caiba direitos a 
indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha 
conhecimento de qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento desta licitação 
que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa; 
 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário da CPL. 

 
12.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste instrumento convocatório, 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 
 
12.8. Os atos desta licitação serão públicos e acessíveis aos interessados, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura dos envelopes; 
 
12.9. Cópia deste Edital e anexos está disponível aos interessados junto à Comissão 
Permanente de Licitação, nos dias úteis, no horário das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, 
na sede da CODERN, na Av. Engº Hildebrando de Góis, 220, Ribeira, Natal, Rio Grande do 
Norte, pelo telefone (84) 4005-5316, fax (84) 4005-5325 ou e-mail cpl@codern.com.br, assim 
como quaisquer informações sobre a licitação ou ainda no site da empresa: 
www.codern.com.br. 
 
12.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Companhia Docas do Rio Grande do Norte. 
 

Natal/RN, 17 de novembro de 2008. 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. OBJETO 

 
1.1.1. O objeto do presente procedimento licitatório é a reforma, ampliação e 

recuperação estrutural do Terminal Salineiro de Areia Branca (Porto Ilha) de propriedade da 
CODERN. 

1.1.2. O Terminal Salineiro de Areia Branca destina-se a recepção, armazenagem a 
céu aberto e embarque em navios, do sal produzido nas salinas da região de Areia Branca, 
Macau, Mossoró e Galinhos e encontra-se localizado em alto mar a 14,0 milhas da cidade 
de Areia Branca, no Estado do Rio Grande do Norte. 
 
 

1.2. SIGLAS UTILIZADAS NESTAS ESPECIFICAÇÕES 
 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

CODERN Companhia Docas do Rio Grande do Norte 

 
 

2. FINALIDADE  
 

2.1. Para efeito destas Especificações esta obra será chamada simplesmente de 
“Reforma do Prédio do Terminal Salineiro”. 

2.2. O objetivo desta licitação é a contratação dos serviços para a reforma de todo o 
conjunto de edificações, inclusive instalações elétricas, telefônicas, hidro-sanitárias, 
climatização, pavimentações, tudo em conformidade com as Especificações Técnicas 
contidas neste caderno e projetos específicos. 

2.3. A obra será executada no Terminal Salineiro de Areia Branca/RN. 
 
 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
3.1. Para efeito destas Especificações, o termo OBRA será sempre entendido como 

objeto desta Tomada de Preços, definido neste Edital. O termo CONTRATADA define a 
Proponente vencedora do certame licitatório a quem for adjudicada a obra e o termo 
FISCALIZAÇÃO define a equipe que representa a CODERN (o CONTRATANTE) perante a 
CONTRATADA e a quem esta última dever-se-á reportar. 

3.2. Os materiais a serem empregados nas obras e os serviços a serem executados 
deverão obedecer rigorosamente: 

a) Às normas e especificações constantes deste caderno:  
b) Às normas da ABNT;  
c) Às disposições legais da União e do Governo do Estado do Rio Grande do Norte; 
d) Às prescrições e recomendações dos fabricantes;  
e)  Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 
f) Condição de Similaridade:  Serão admitidos materiais e/ou equipamentos 

similares aos especificados desde que as condições de similaridade dos 
mesmos sejam previamente julgadas e aceitas pela FI SCALIZAÇÃO . 
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3.3. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter 

o padrão de qualidade previsto para a obra em questão.  
 3.3.1. Quaisquer dos ítens mencionados no presente caderno e não 

incluídos no Projeto, ou vice-versa, terão a mesma significação como se figurassem em 
ambos, sendo a sua execução de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
3.4. O termo PROJETO será entendido como o conjunto dos desenhos, especificações e 

demais elementos gráficos contendo as informações técnicas relativas à execução do 
objeto. 

3.5. No caso de divergência entre os desenhos de execução dos projetos e as 
especificações, prevalecerá o contido nestas últimas. 

3.6. Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre 
os de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas 
em escala prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.  

3.7. Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos 
projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

3.8. Se qualquer projeto de responsabilidade da CONTRATADA apresentar discrepância, 
desacordo ou incoerência em relação aos projetos fornecidos com estas Especificações, 
caberá à FISCALIZAÇÃO dirimir a questão, mediante proposta da CONTRATADA. 

3.9. Em nenhuma hipótese, a CONTRATADA poderá alegar engano ou erro de projeto 
fornecido com estas Especificações para justificar qualquer incorreção na execução das 
obras ou serviços. Vale dizer, a CONTRATADA não poderá executar obras ou serviços 
projetados erradamente. 

3.10. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o 
transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção 
das obras, sejam elas definitivas ou temporárias. 

3.11. Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o canteiro, ou as instalações por 
ela executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 
retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

3.12. As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material 
somente admitem os similares se devidamente comprovados seus desempenhos através de 
testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO. 

3.13. Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos, comprovadamente 
de primeira qualidade, e deverão estar de acordo com as especificações, devendo ser 
submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

3.14. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a 
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de 
conformidade ou de ensaios. 

3.14.1. Relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende aplicar, 
empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade.  Os ensaios e as verificações 
serão providenciados pela CONTRATADA sem ônus para a CODERN e executados por 
laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

3.15. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 
materiais a serem empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado com 
respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

3.16. Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras 
serão cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de forma 
a facultar a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais 
fornecidos ou já empregados. 
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3.17. Caberá à CONTRATADA executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes de 
recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com 
as normas retro citadas. 

3.18. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no 
canteiro de obras. 

3.19. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 
FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos 
de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes. 

3.20. As cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas na obra serão 
definidas ou confirmadas pela FISCALIZAÇÃO no momento oportuno. 

3.21. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 
descritos. Os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da 
Proposta da CONTRATADA. 

3.22. Após a celebração do Contrato, não será levada em conta qualquer reclamação ou 
solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da Proposta da 
CONTRATADA. 

3.23. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar 
permanentemente para que as suas atividades não provoquem danos físicos ou materiais a 
terceiros, nem interfiram  negativamente com as operações normais de funcionamento do 
Terminal Salineiro. 

3.24. A CONTRATADA será responsável pela proteção de toda a propriedade pública do 
terminal, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nela 
provocar. 

3.25. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a 
CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e 
estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 
reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas 
precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos 
serviços. 

3.26. A CONTRATADA cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a 
menor perturbação possível aos serviços desenvolvidos no Terminal Salineiro. 

3.27. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 
indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira 
responsabilidade. 

3.28. A CONTRATADA cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem 
causar danos ou interrupções ao funcionamento do terminal salineiro. Serão escolhidas 
embarcações adequadas e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações 
com os meios de acesso  disponíveis. 

3.29. Cumpre à CONTRATADA providenciar, o pessoal habilitado necessário para a 
execução da obra até o cumprimento integral do Contrato. 

3.30. Os representantes da FISCALIZAÇÃO da obra darão suas instruções diretamente 
ao Engenheiro Civil residente da CONTRATADA ou seu preposto. 

3.31. Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão 
livre acesso  às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados 
trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à obra ainda que 
nas dependências da CONTRATADA. 

3.32. A equipe técnica da CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 
atividades necessárias à execução da obra. 

3.33. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer 
membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda, a seu exclusivo critério, 
que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.    
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3.34. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos 
sempre que: 

3.34.1. assim estiver previsto e determinado no Contrato,  
3.34.2. for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de 

Contrato e de acordo com o  projeto;  
3.34.3. houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos 

trabalhos na forma prevista no Contrato;  
3.34.4. houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo 

da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subseqüentes; e 
3.34.5.  a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de 

Obra.  
 

3.35. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obra , em 03 (três) vias por página 
, para efeito de fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de 
eventos, atividades em execução, formas, solicitações e informações diversas que, a critério 
das partes, devam ser objetos de registro.  

3.36. A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da 
própria obra permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e 
empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade.  Providenciará, ainda, a retirada 
imediata de detritos dos acessos e  das áreas adjacentes ao canteiro que tenham sido 
resultado de operações relativas às obras. 

3.37. A remoção de todo entulho para fora do canteiro e para local permitido pela 
Prefeitura de Areia Branca será feita pela CONTRATADA , a seu ônus exclusivo. 

3.38. As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas 
construções desalinhadas, desleixo nas instalações, barracões que não inspirem segurança, 
higiene e que sejam desagradáveis à vista e ao uso.  

3.39. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos 
usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento 
Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho.  

3.40. A Licitante, antes de apresentar sua Proposta deverá analisar os projetos, consultar 
as especificações e vistoriar os locais das obras, executando todos os levantamentos 
necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões 
que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos 
preços que propuser. 

3.41. Se, para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos de 
execução adicionais e detalhamento, deverá executá-los às suas expensas exclusivas e os 
submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

3.42. Os desenhos de execução adicionais, se necessários, poderão ser entregues por 
partes, de acordo com as prioridades e em função do cronograma da obra, em três vias, 
sendo uma delas devolvida à CONTRATADA após análise. Os serviços contidos nestes 
desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

3.43. Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá à 
CONTRATADA fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessário, 
usar mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe 
homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso 
satisfatório às obras, bem como obter materiais necessários  em quantidade e qualidade 
suficientes para a conclusão da obra no prazo fixado.  

3.44. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, sub-
empreiteiros, etc. 

3.45. A FISCALIZAÇÃO poderá admitir os sub-empreiteiros que previamente aprovar, a 
seu exclusivo critério, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência 
de responsabilidade.  



COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

16 

3.46. No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, 
prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ela as deverá recuperar e deixar em 
conformidade com o seu estado original.  

3.47. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e 
elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução de seus serviços, a 
CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais 
deslocamentos e modificações.  

3.48. Ficarão a cargo da CONTRATADA todos os transportes:  
3.48.1. internos de materiais; 
3.48.2. externo de materiais; 
3.48.3. de máquinas, equipamentos e ferramentas; 
3.48.4. de mão-de-obra. 
 

3.49. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 
acidentes na execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes 
registradas e pela destruição ou danificação das demais obras em construção, até sua 
definitiva aceitação. 

3.50. Para o perfeito entendimento das Especificações Técnicas a seguir, deve-se 
observar atentamente ainda que: 

3.50.1. Os termos seguintes são entendidos pela definição que lhes segue :  
a) Edital: Documento assim titulado referente ao processo licitatório; 
b) Caderno de Especificações: este conjunto de disposições e 

especificações de realização dos serviços da obra; 
c) Caderno Técnico: conteúdo de Disposições Técnicas, bem como 

modelo de Orçamento. 
3.50.2. O Caderno Técnico conterá as discriminações de serviços constantes na 

Planilha Orçamentária, nas quais, para cada serviço, são indicadas as unidades em que as 
respectivas quantidades são referidas. 

 
3.51. Não poderão ser realizados na obra processos industriais que empreguem produtos 

ou produzam e/ou desprendam resíduos corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos, 
pulverulentos ou gasosos, nem que sejam origem de ruídos que causem incômodo à obra 
ou à vizinhança, bem como possam contaminar o sal estocado no Terminal Salineiro. São 
inaceitáveis na obra; 

3.51.1. decapagem ou limpeza química de metais;  
3.51.2. qualquer processo de eletrodeposição química. 
 

3.52. Processos industriais ruidosos, a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser 
empregados na obra desde que o local onde se desenvolvam sejam providos de tratamento 
acústico para que os níveis de ruído externo junto ao elemento divisor sejam inferiores a: 

a) 85 dB em frequências abaixo de 100 Hz;  
b) 75 dB em frequências entre 100 e 500 Hz.  
c) 70 dB em frequências entre 500 e 1000 Hz.  
d) 65 dB em frequências acima de 1000 Hz.  

 
3.53. Poderão ser realizadas na obra a limpeza por jato abrasivo e a pintura industrial por 

revólver, imersão ou eletrostática, desde que em ambientes fechados e climatizados e ainda 
com adequados equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental. 

3.54. Pronunciar-se-á e determinará a FISCALIZAÇÃO, irrecorrivelmente, em qualquer 
caso de emprego ou utilização de processos de industrialização, que para isso será 
solicitada. 

3.55. O impedimento pela FISCALIZAÇÃO de realização de processos de 
industrialização na obra não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam 
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decorrentes de transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos de 
qualquer natureza, aumento de mão-de-obra ou quaisquer outros. 

3.56. Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as 
exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de 
equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessário. 

3.57. Considera-se sempre que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos 
conhecimentos técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, 
suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais 
deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que 
celebrar, não lhe cabendo qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela 
substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com a obra - considerada como 
o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridas. 

3.58. O julgamento da compatibilidade de Métodos e meios de produção com a obra será 
sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO. 

3.59. É da competência da CONTRATADA registrar no Diário de Obras todas as 
ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, 
devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro.  Caso o 
Diário de Obras não seja preenchido no prazo de 48 horas após o evento de interesse da 
CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO poderá fazer o registro que achar conveniente e destacar 
imediatamente as folhas, ficando a CONTRATADA, no caso de dias improdutivos passíveis 
de prorrogação de prazos, ou em qualquer outro caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 

3.60. As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de 
veículos, etc., que não forem computadas nos Ítens próprios da Planilha Orçamentária serão 
sempre consideradas como incluídas no custo dos serviços da CONTRATADA. 

3.61. De acordo com o disposto com o Caderno Técnico, serão incorporadas nos preços 
dos serviços, quaisquer que sejam, além das despesas com fornecimento dos materiais e 
da mão-de-obra essenciais à execução, também todas as decorrentes do emprego, 
aplicação ou utilização de: 

a) ferramentas manuais, elétricas ou não;  
b) ferramentas de corte e/ou desbaste;  
c) equipamentos de proteção individuais (EPI’s);  
d) transportes internos de materiais;  
e) andaimes;  
f) escoramentos;  
g) bem como outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como 

ítens de custo próprio na Planilha Orçamentária.  
 

3.62. De acordo com o disposto no Caderno Técnico, serão incorporadas nos preços 
quaisquer perdas ou desperdícios de insumos diretos ou indiretos, materiais, mão-de-obra 
ou outros serviços. 

 
 
 
 

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS  
 

4.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
Portarias e Normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e fornecedores. 

 
4.2. Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá: 
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4.2.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 
6496/77; 

4.2.2. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção na forma das 
disposições em vigor; 

4.2.3. Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, 
de forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do 
Artigo 83 do Decreto Federal n.º 356/91; 

4.2.4. Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, 
as informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o 
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, 
de conformidade com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho 
e modificações posteriores; 

4.2.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

4.2.6. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 
providenciar os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única 
responsável por acidentes e danos que eventualmente causar as pessoas físicas e jurídicas 
direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 

4.2.7. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 
Definitivo dos serviços e obras. 

 
4.3. Projeto dos Serviços e Obras: 

4.3.1. O Contratante fornecerá à Contratada os projetos executivos que compõem 
o objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de Encargos. 

4.3.2. A Contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as 
informações e instruções contidas no Caderno de Encargos. 

4.3.3. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 
Contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 
Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

4.3.4. Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 
Contratante será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da 
Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no contrato. 

4.3.5. Todas as eventuais modificações efetuadas no projeto durante a execução 
dos serviços e obras serão documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e 
complementações dos elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos “como 
construído”. 

4.3.6. Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à 
aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e 
equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objetos do contrato, 
devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e 
condições estabelecidas no Caderno de Encargos. 

4.3.7. Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e 
equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de 
estruturas metálicas, estruturas de sustentação de forros/painéis, caixilhos, instalações 
elétricas, hidráulicas, mecânicas e de utilidades, deverão ser previamente submetidos à 
aprovação da Fiscalização. 
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4.4. Segurança e Saúde no Trabalho 
4.4.1. Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à 

Fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços 
e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 -Condições e Meio 
Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. 

4.4.2. A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR 6 -Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: 
capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, 
botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e 
obras em execução. 

4.4.3. A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as 
instalações do canteiro de serviço especialmente as vias de circulação, passagens e 
escadarias, refeitórios, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, 
entulhos e detritos em geral. 

4.4.4. A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não 
prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de 
emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

4.4.5. A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção 
contra incêndio. 

4.4.6. Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes 
fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo 
de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de 
incêndio. 

4.4.7. Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos 
e pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a 
execução dos trabalhos, nos termos da NR 18. 

4.4.8. Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de 
materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em 
todas as dependências do canteiro de serviço. 

4.4.9. O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim 
de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 
conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de 
máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância 
das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

 
4.5. Execução dos Serviços e Obras  

4.5.1. Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá Submeter à 
aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o projeto das 
instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características do 
objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços de 
estocagem de materiais, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos 
serviços e obras; 

4.5.2. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução 
dos serviços e obras, como água e energia elétrica. 

4.5.3.  Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e 
equipamentos em número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do 
contrato; 

4.5.4. Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos 
trabalhos o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados 
de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

4.5.5. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos 
estejam em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades 
previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 
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4.5.6. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e 
obras, inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais 
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

4.5.7. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente 
informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

4.5.8. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação 
nos métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e 
obras; 

4.5.9. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados 
pela Fiscalização; 

4.5.10. Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato 
anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

4.5.11. Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos 
materiais e equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

4.5.12. Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, 
os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

4.5.13. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e 
obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local 
dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 
detritos de qualquer natureza. 

 
4.6. Responsabilidade 

4.6.1. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, 
a Contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do 
Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 
imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 
pagamento do Contratante. 

4.6.2. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, 
quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 
solidariedade ou co-responsabilidade com a Contratada, que responderá única e 
integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 
subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

4.6.3. Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 
falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos 
e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os 
custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da 
Contratada. 

4.6.4. A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 
causados em bens ou pessoas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações 
ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, 
devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a 
esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
5.1. OBJETIVO 

5.1.1. O objetivo destas especificações compreende o detalhamento das obras de 
reforma, ampliação e recuperação estrutural do Terminal Salineiro de Areia Branca. 
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5.2. PRAZO 
5.2.1. O prazo para execução da obra será aquele constante do Edital licitatório 

para a apresentação de propostas pelas empresas candidatas à execução das obras. 
 

5.3. PROJETOS 
5.3.1. Com estas Especificações Técnicas, estão sendo fornecidos os seguintes 

Projetos: 
a) Projeto de Arquitetura e Detalhamento; 
b) Projeto de Instalações Elétricas; 
c) Projeto de Instalações Telefônicas e Rede Lógica; 
d) Projeto de Instalações Hidro-Sanitárias. 

 
5.3.2. A contratada deverá elaborar e apresentar para a Fiscalização todo e 

qualquer Projeto Executivo e demais detalhamentos necessários à perfeita execução da 
obra. Tais projetos deverão ser elaborados por profissionais devidamente habilitados e 
deverão ser registrados no CREA, atrvés das respectivas Anotações de Responsabilidade 
Técnica (ARTs). 

 
5.4. ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO 

5.4.1. O canteiro de obras deverá apresentar organização que reflita elevado nível 
de qualidade. 

5.4.2. Todo material destinado à aplicação na obra, apoio à construção, máquinas 
e equipamentos, ou entulhos, deverão ser armazenados ou instalados de forma 
rigorosamente planejada. 

5.4.3. Em nenhuma hipótese, deverá existir qualquer material jogado nas áreas do 
canteiro, sem estar sistematicamente empilhado em locais previamente identificados para 
essa finalidade. 

4.4. As recomendações para organização do canteiro de obras valem também e, 
principalmente, para as imediações da construção - às vezes distantes dos depósitos e 
locais de armazenamento de material. Não serão aceitas pela FISCALIZAÇÃO  as 
desculpas habituais para armazenagem  incorreta, desorganização das pilhas de 
material, etc. 

4.5 Deverá ser previsto espaço destinado à  armazenagem de todos os materiais 
a serem empregados na obra. A FISCALIZAÇÃO determinará à CONTRATADA a imediata 
retirada de qualquer material encontrado fora dos locais projetados ou a reorganização 
daqueles cuja armazenagem não se enquadre em padrões de elevada qualidade e 
produtividade. 

 
6. ESPECIFICAÇÕES CONSTRUTIVAS 

 
6.1. SERVIÇOS GERAIS 

6.1.1. Legalização da Obra e Seguros 
6.1.1.1. Cabe a CONTRATADA a legalização da obra nos órgãos 

competentes: CREA, Prefeitura Municipal, etc. 
6.1.1.2. Este item compreende, também, todos os custos inerentes aos 

seguros conforme estabelecido no contrato e edital do processo licitatório. 
6.1.1.3. A CONTRATADA deverá providenciar a matrícula da obra no INSS, 

nos termos da legislação em vigor.  
6.1.1.4. A CONTRATADA se obriga a fornecer mensalmente a relação de 

pessoal e a respectiva guia de recolhimento das obrigações com o FGTS. Ao final da obra, 
deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à obra: 

a) “Habite-se" das edificações; 
b) Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 
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c) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS; 
d) Certificado de Quitação do ISS referente ao contrato. 
 

6.1.1.5. Durante a execução da obra, deverá ser mantido no canteiro, em 
tempo integral, no mínimo, um Engenheiro Civil e um Mestre de Obras/Técnico em 
Edificações, habilitados a tomar decisões e prestar todas as informações que forem 
solicitadas, referentes aos serviços em execução. 

6.1.1.6. Durante a execução da obras deverão também ser mantidos no 
canteiro, em tempo integral, um almoxarife e um vigia. 

6.1.1.7. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, da CONTRATADA, a substituição 
de qualquer profissional participante da obra, desde que seja constatada a sua 
desqualificação para a execução de suas tarefas ou desde que apresente hábitos nocivos e 
prejudiciais à administração do canteiro de obras. 

6.1.1.8. As despesas com alimentação, vigilância e transporte de pessoal 
serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
6.2. PLACAS DA OBRA 

6.2.1. A Contratada fornecerá placa de obra de acordo com as normas do CREA e 
dimensões, cores e detalhes segundo modelos fornecidos pela CONTRATANTE (Manual 
Visual de Placas de Obras do Governo Federal). Que devem ser visíveis e legíveis ao 
público. As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e 
demais orientações contidas no presente manual. Elas deverão ser confeccionadas em 
chapas galvanizadas com requadro em madeira, em material resistente às intempéries. As 
informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação 
nas placas. 

 
6.3. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E EQUIPAMENTOS 

6.3.1. Estes itens compreendem todos os custos inerentes aos transportes de 
pessoal e equipamentos (como betoneiras, vibradores, serra de corte, furadeiras, andaimes, 
etc) a serem utilizadas nas obras. 
 

6.3.2. Vedação da obra: 
6.3.2.1. Todas as obras serão isoladas com tapumes em compensado 

resinado 10 mm pintados na cor branca com altura de 2,20 m. Serão instalados, caso 
necessário, portões de madeira para acessos individualizados  de pedestres. Os portões 
serão pintados com esmalte sintético na cor branca. 

 
6.3.3. Transporte Marítimo para materiais e funcionários 

6.3.3.1. Este item compreende todos os custos inerentes aos transportes de 
pessoal  e materiais. O transporte de todo o pessoal, material, equipamentos e mantimentos 
deverá ser executado por via marítima utilizando-se embarcações que apresentem 
condições de navegação devidamente aprovado pelos órgãos competentes ou em acordo 
com a CODERN. A programação das viagens deverá ser previamente discutida com a 
fiscalização objetivando não interferir no funcionamento do Terminal Salineiro.   

 
6.3.4. Instalações Provisórias 

6.3.4.1. Este item inclui a execução/adequação do canteiro de obras no 
Terminal Salineiro e em Areia Branca. A contratada deverá dispor de instalações no 
Terminal Salineiro adequadamente dimensionado para o efetivo máximo a ser utilizado, bem 
como deverá manter em Areia Branca um canteiro de obras com pessoal para as atividades 
de embarque de materiais e equipamentos, desembarque de entulhos e demais atividades 
de apoio às obras no Terminal Salineiro.  
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a) As construções e instalações no canteiro de obras serão 
executadas de conformidade com projetos previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO.  

b) A obra terá todas as construções e instalações provisórias 
necessárias ao seu bom funcionamento como sejam: barracões, sanitários, redes de água e 
energia elétrica, etc. 

c) A CONTRATADA deverá zelar pela manutenção e 
conservação do canteiro até a conclusão das obras.  

d) Ao término das obras, a CONTRATADA deverá desmontar ou 
demolir e remover todas as construções e instalações provisórias que executar, promovendo 
os acertos necessários no terreno tais como reaterros, regularização e limpeza.  

 
6.3.5. Desmobilização de Equipe e Equipamentos 

6.3.5.1. Estes itens compreendem todos os custos inerentes aos 
transportes de pessoal e equipamentos (como betoneiras, vibradores, serra de corte, 
furadeiras, andaimes, etc...) que foram utilizadas nas obras. 

 
6.3.6. Gerenciamento Técnico e administrativo da obra 

6.3.6.1. A contratada deverá manter corpo técnico administrativo na obra 
(tanto no Terminal quanto em Areia Branca) para execução das atividades de apoio 
necessárias ao bom andamento dos serviços. Tal equipe deverá ser composta, pelo menos, 
de engenheiro residente, encarregado de campo ou técnico industrial, auxiliar administrativo, 
almoxarife, técnico de segurança do trabalho, se necessário, e ajudantes, em número 
adequado à complexidade das tarefas. 
 

6.3.7. Demolições e retiradas.  
6.3.7.1. Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos 

serviços de demolições e remoções atenderão às especificações do projeto, bem como às 
prescrições da NBR 5682. 

6.3.7.2. Antes do início dos serviços, a Contratada procederá a um 
detalhado exame e levantamento da edificação ou estrutura a ser demolida. Deverão ser 
considerados aspectos importantes tais como a natureza da estrutura, os métodos utilizados 
na construção da edificação, as condições das construções da edificação e as condições 
das construções vizinhas. 

6.3.7.3. As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, bem como as 
canalizações de esgoto e águas pluviais deverão ser removidas ou protegidas, respeitando 
as normas e determinações da fiscalização. 

6.3.7.4. A Contratada deverá fornecer, para aprovação da Fiscalização, um 
programa detalhado, descrevendo as diversas fases da demolição previstas no projeto e 
estabelecendo os procedimentos a serem adotados na remoção de materiais 
reaproveitáveis. 

6.3.7.5. Os tapumes e outros meios de proteção e segurança serão 
executados conforme o projeto e as recomendações da Norma NBR 5682. 

6.3.7.6. Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes 
superiores da edificação, mediante o emprego de calhas, evitando o lançamento do produto 
da demolição em queda livre. As partes a serem demolidas deverão ser previamente 
molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo demolição. Os materiais 
provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão convenientemente removidos 
para os locais indicados pela Fiscalização, podendo inclusive ser reaproveitáveis, a 
exclusivo critério da Fiscalização, na própria obra. 

6.3.7.7. A Contratada será responsável pela limpeza da área, ao término 
dos serviços. 

 
 



COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

24 

6.3.8. Demolição convencional 
6.3.8.1. A demolição convencional, manual ou mecânica, será executada 

conforme previsto no projeto e de acordo com as recomendações da Norma NBR 5682. 
6.3.8.2. A demolição manual será executada progressivamente, utilizando 

ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. A remoção de entulhos poderá ser feita por 
meio de calhas e tubos ou por meio de aberturas nos pisos, desde que respeitadas as 
tolerâncias estipuladas nos itens 7.1.3 e 7.1.4 da Norma NBR 5682. Será evitado o acúmulo 
de entulho em quantidade tal, que provoque sobrecarga excessiva sobre os pisos ou 
pressão lateral excessiva sobre as paredes. Peças de grande porte de concreto, aço ou 
madeira poderão ser arreadas até o solo ou removidas através de calhas, desde que 
reduzidas a pequenos fragmentos. 

6.3.8.3. Quando necessário e previsto em projeto, iniciar a demolição por 
processo manual, de modo a facilitar o prosseguimento dos serviços. Quando forem feitas 
várias tentativas para demolir uma estrutura, através de um só método executivo e não for 
obtido êxito, dever-se-ão utilizar métodos alternativos, desde que aprovados pela 
Fiscalização. 
 

6.4. ESTRUTURA 
6.4.1. A estrutura de concreto armado será executada em conformidade com o 

projeto a ser fornecido pela CONTRATADA. 
6.4.2. A resistência do concreto e o tipo de aço serão aqueles definidos no projeto. 
6.4.3. As barras de aço não deverão apresentar ferrugem, manchas de óleo, 

argamassa aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao 
concreto. 

6.4.4. A execução da estrutura deverá obedecer rigorosamente o que estabelece 
as normas correlatas da ABNT - NBR- 6118 (NB-1), NBR-6120 (NB-5) e demais normas, no 
que couber. 

  
6.5. RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL  

 
6.5.1. SERVIÇOS AUXILIARES 

6.5.1.1. ANDAIMES 
a) Deverão ser utilizados andaimes metálicos, de fácil montagem e 

desmontagem e suficientemente sólidos, de maneira a permitir o trânsito de funcionários 
com materiais e equipamentos, deverão ser de boa qualidade, bom estado de conservação, 
na quantidade suficiente a garantir a segurança e o bom andamento da obra. 

 
6.5.1.2. PLATAFORMAS DE TRABALHO 

a) As plataformas de trabalho deverão ser executadas com o 
objetivo de garantir em condições de segurança a execução de todas as etapas dos 
serviços nos diversos níveis da obra. Essas plataformas deverão ser constituídas de tábuas 
de madeira devidamente fixadas em andaimes e pontaletes metálicos. 
 

6.5.1.3. TRANSPORTES 
a) O transporte de todo o pessoal, material, equipamentos e 

mantimentos deverá ser executado por via marítima utilizando-se embarcações que 
apresentem condições de navegação devidamente aprovado pelos órgãos competentes ou 
em acordo com a CODERN. Na Ilha, o transporte vertical/horizontal dos materiais deverá 
ser feito manualmente ou com utilização de carrinhos de mão. 
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6.5.2. SERVIÇOS GERAIS 
6.5.2.1. APICOAMENTO DE CONCRETO 

a) Todas as superfícies de concreto de baixa resistência serão 
devidamente apicoadas com a remoção da nata de cimento e retirada de todo o concreto 
micro fissurado nas operações de corte. O apicoamento deverá ser feito manual ou 
mecanicamente, de forma a ser assegurada uma uniformidade e espaçamento mínimo 
desejável para que seja garantida uma boa aderência nas juntas de união entre o concreto 
remanescente e o material de recomposição a ser utilizado. 
 

6.5.2.2. REMOÇÃO DE CONCRETO ATÉ 8CM 
a) A remoção do concreto destina-se a assegurar a inexistência de 

materiais soltos, fendilhados ou com qualquer espécie de comprometimento na superfície a 
ser tratada, numa profundidade de até 8 cm. 

 
6.5.2.3. JATEAMENTO D´ÁGUA  

a) O jateamento d’água deverá ser realizado com utilização de 
módulo mecanizado de hidrojateamento de forma a assegurar uma energia e eficiente 
limpeza das superfícies do concreto, removendo todos os elementos nocivos e produzindo 
uma dissolução de carbonização e cloretos existentes. 
 

6.5.2.4. ANCORAGEM DE ARMADURAS 
a) A ancoragem de armadura deve ser realizada com adesivo 

estrutural de qualidade reconhecida e no prazo de validade do produto, garantindo-se 
sempre o total preenchimento da cavidade e envolvimento da barra a ancorar. O 
comprimento da ancoragem e o diâmetro da cavidade devem sempre obedecer às 
especificações correspondentes. 

 
6.5.3. RECUPERAÇÃO E REFORÇO 

6.5.3.1. LIMPEZA DE ARMADURA 
a) A limpeza das armaduras em reduzido estado de corrosão 

deverá ser feita por processo de lixamento e escovação. Nos demais casos, com utilização 
de jateamento d’água, devendo-se sempre assegurar a liberação das armaduras em todo 
seu contorno. 

 
6.5.3.2. PROTEÇÃO DE ARMADURA 

a) A proteção de armaduras deve sempre ser feita após o processo 
de limpeza. Esta proteção deverá ser feita com a utilização de pintura antioxidante em duas 
demãos e aplicação de proteção galvânica com distribuição de pastilhas com núcleo de 
zinco. 
 

6.5.3.3. PROTEÇÃO DE MALHA GALVÂNICA 
a) A proteção com utilização de malha ou tela galvânica será 

sempre adotada nos casos de estruturas com alto grau de corrosão nas armaduras 
inseridas em ambientes de alta agressividade, especialmente pela alta incidência de 
cloretos em ambiente marinho. 
 

6.5.3.4. GRAUTEAMENTO 
a) Após a limpeza final e o umedecimento do substrato será 

aplicada argamassa não retrátil, de alta resistência, tipo “GRAUT”, a base de compostos 
ultra finos, com baixo fator água/cimento, em camadas sucessivas, pressionadas de modo a 
formar uma massa bem compacta.  
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6.5.3.5. ARMADURA DE REFORÇO 
a) A utilização da armadura de reforço deverá obedecer 

rigorosamente o projeto estrutural específico. As armaduras de reforço devem ser 
devidamente ancoradas e dispostas de forma a não prejudicarem o bom adensamento do 
concreto. Os estribos quando não envolverem totalmente a seção transversal, devem ter 
suas extremidades devidamente ancoradas pelo concreto. 

 
6.5.3.6. PONTE DE ADERÊNCIA 

a) A junção entre as superfícies de concreto novo e concreto 
existente devem ser executadas com aplicação de adesivo estrutural distribuídos 
uniformemente e após o completo apicoamento e limpeza da superfície. A ponte de 
aderência deve ser feita por etapas de forma a obedecer rigorosamente o “polt-life” do 
produto. 
 

6.5.3.7. FORMAS 
a) As formas devem ser executadas em obediência ao projeto 

estrutural, utilizando-se folha de madeirit plastificada com espessura de 12 mm, 
devidamente contraventada com gastalhos e garfos de tábua de pinho de 1ª qualidade. As 
formas devem ser indeformáveis e distribuídas em escoramento constituído de pontaletes 
de madeira, com seção mínima de 4” x 4”, isenta de empenamentos ou pontaletes metálicos 
para um perfeito alinhamento e prumo. 

 
6.5.3.8. PINTURA PROTETORA CONTRA AÇÃO DE CLORETOS 

a) A pintura protetora contra ação de cloretos deve ser executada 
sobre as superfícies de concreto acabadas. As superfícies devem ser porosas, 
perfeitamente secas, limpas e isentas de poeiras e óleos. A aplicação deve ser feita com 
trincho em duas demãos, ou conforme orientações do fabricante. 

 
6.5.3.9. REMOÇÃO DE ENTULHOS 

a) Os entulhos deverão ser retirados ao fim das etapas de cada 
serviços e juntados e um local pré-estabelecido no Terminal Salineiro para serem 
transportados para terra quando tiver uma quantidade considerável. 

 
6.5.3.10. SERVIÇOS DE ACABAMENTO 

a) A fim de restabelecer a aparência estética da peça recuperada 
ou reforçada, após a aplicação da última camada de concreto jateado e/ou argamassa, as 
superfícies serão desempenadas com a utilização de argamassa de cimento e areia, traço 
1:3, com técnica que evite o deslocamento das camadas anteriores, respeitando o intervalo 
mínimo de tempo necessário, entre a aplicação das camadas.  

 
6.6. INSTALAÇÕES 

6.6.1. INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
6.6.1.1. DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

a) O projeto executivo elaborado obedece ao projeto 
arquitetônico, as especificações e as normas da ABNT - NBR - 5626.5.1.2. 

 
6.6.2. DESCRIÇÃO SUCINTA E GERAL DO SISTEMA 

6.6.2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
a) Todos os serviços a serem executados, deverão obedecer a 

melhor técnica vigente enquadrando-se, rigorosamente, dentro das especificações e normas 
da ABNT. 

 
 



COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

27 

6.6.3. ALIMENTAÇÃO DE ÁGUA 
6.6.3.1. A alimentação de água do prédio é feita a partir do poço existente. 
6.6.3.2. Distribuição de água fria: Do poço existente, a água será bobeada 

até o reservatório superior. Deste partem através de barrilete geral, colunas diversas que 
alimentam os sistemas de consumo. Toda coluna possui seu próprio registro de 
seccionamento facilitando a operação e manutenção.Todos os banheiros, cozinhas, 
equipamentos e etc, terão seu próprio registro de seccionamento. 

6.6.3.3. Todas as tubulações de distribuição serão em PVC rígido 
(Fabricação TIGRE/FORTILIT). 
 

6.7. ESPECIFICAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. 
6.7.1. TUBOS E CONEXÕES 

6.7.1.1. As tubulações e conexões para água fria, serão Tubo PVC, rígido, 
soldável, para toda a rede de distribuição interna (EB - 892/NBR 5648). 
 

6.7.2. REGISTROS 
6.7.2.1. Os registros serão todos em bronze fundido, conforme abaixo: 
6.7.2.2. Registros de esfera, sem acabamento, para uso em instalações 

prediais, para uso no barrilete, recalque e alimentação de água.  
6.7.2.3. Registros de gaveta com acabamento, para uso em instalações 

prediais, com canopla de acabamento e volante, para uso em compartimentos internos, 
banheiros e copas. 

6.7.2.4. Registros de pressão, com canopla de acabamento e volante, 
para uso em chuveiros.  
 

6.7.3. VÁLVULAS 
6.7.3.1. Válvulas de escoamento de pia deverão ser metálicas cromadas, 

tipo americana;  
6.7.3.2. Válvulas de escoamento de lavatório deverão ser metálicas 

cromadas. 
 

6.7.4. TORNEIRAS 
6.7.4.1. Torneiras de Pia: deverão ser de pressão, cromadas para uso em 

bancadas; 
6.7.4.2. Torneiras de lavatório: deverão ser cromadas com controle de 

fluxo linha DECAMATIC fabricação DECA ou PRESMATIC fabricação DOCOL para uso em 
bancadas; 

6.7.4.3. Torneiras de mictório: deverão ser cromadas com controle de 
fluxo linha DECAMATIC fabricação DECA ou PRESMATIC fabricação DOCOL para uso em 
mictórios; 

6.7.4.4. Torneiras diversas: deverão ser de pressão cromadas, para uso 
em parede, com bico adaptador de mangueira. 
 

6.7.5. CHUVEIROS  
6.7.5.1. Deverão ser instalados chuveiros referência 1989 cromado - 

DECA; 
 

6.7.6. SIFÕES 
6.7.6.1. Lavatórios: reguláveis, tubo de saída de 30cm, cromado; 
6.7.6.2. Pias: reguláveis, tubo de saída de 30cm, cromado. 

 
 
 



COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

28 

6.8. INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
6.8.1. DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

6.8.1.1. O projeto executivo elaborado obedece ao projeto arquitetônico, 
às especificações e às normas da ABNT - NBR 8160 . 

6.8.1.2. O sistema coletor de esgoto sanitário é independente do sistema 
de águas pluviais. Dos diversos pontos de consumo, através de tubos de PVC e caixas, são 
coletadas as águas servidas e enviadas à estação elevatória de esgotos para posterior 
encaminhamento à estação de tratamento de esgotos. 
 

6.8.2. DESCRIÇÃO SUCINTA E GERAL DO SISTEMA 
6.8.2.1. Todos os serviços a serem executados deverão obedecer a 

melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente dentro das  especificações e 
normas da ABNT. 

 
6.8.3. REDES COLETORAS DE ESGOTO 

6.8.3.1. Dos pontos de coleta (bacias, válvulas, ralos) as águas servidas 
seguem através de tubos horizontais ou verticais até as caixas (passagem, gordura, 
sifonadas), e posteriormente enviadas à estação elevatória de esgotos.      
  

6.9. ESPECIFICAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. 
6.9.1. TUBOS E CONEXÕES 

6.9.1.1. Tubos em PVC: serão em PVC rígido, nos ø 40 a 150  mm de 
acordo com as normas NB-19/1950 e NB 608/1977. 
 

6.9.2. Estação de Tratamento de Esgotos – ETE 
6.9.2.1. O tratamento dos efluentes sanitários será de fabricação 

ECOQUÍMICA, ou similar equivalente. O objetivo principal é tratar o efluente com baixo 
custo e proporcionar um deságüe de boa qualidade no oceano.  

6.9.2.2. Cabe à contratada elaborar o Projeto Executivo e demais 
detalhamentos da Estação de Tratamento de Esgotos, em conformidade com normas 
técnicas e legislação vigentes. 
 

6.9.3. Constituintes da ETE 
6.9.3.1. Filtro de retenção de sólidos;  
6.9.3.2. CB – 1 (conjunto de duas bombas centrifugas); 
6.9.3.3. Biodigestor anaeróbio; 
6.9.3.4. Dosador de Biocontrol constituído de tanque para 200 litros e 

bomba dosadora de diafragma, com duas cabeças; 
6.9.3.5. Sistema para reuso da água na lavagem do cais e de 

equipamentos, incluindo reservatório e bomba. 
 

6.9.4. Processo proposto: 
6.9.4.1. Todo o esgoto sanitário é reunido e mandado para a alimentação 

do biodigestor. Antes de ser transferido para alimentar o biodigestor, passará por uma caixa 
separadora de gorduras e sólidos que possam obstruir o sistema de bombeamento. 

6.9.4.2. Ao passar pela caixa de transferência o fluido com partículas 
inferiores a 5 (cinco) mm alimenta o biodigestor e os sólidos maiores, serão triturados na 
recirculação ou retidos no filtro de sólidos. O material retido no filtro de sólidos é retirado a 
cada 6 (seis) meses, colocado em sacos de polietileno e mandado para aterro sanitário junto 
com o lixo geral. A fase líquida que passa pelo filtro de sólidos alimenta o biodigestor pela 
parte inferior e ascende a câmara superior á uma velocidade de 200 mm/h. Ao passar pelo 
leito bacteriano, toda matéria orgânica é decomposta transformando-se em água, gás 
carbônico, metano e outros gases reduzidos. 
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6.9.4.3. Todos estes compostos reduzidos são oxidados por meio de 
reação química com Biocontrol, um composto que reage liberando oxigênio nascente 
promovendo a combustão dos gases, estabilizando como CO2, Os gases oriundos da 
reação após a estabilização podem ser lançados na atmosfera sem causar nenhuma 
inconveniência.  

6.9.4.4. A dosagem do Biocontrol (produto a base de peróxido de 
hidrogênio catalisado) aplicado na esterilização da água antes do deságüe é de 20 g/m³.  
 
 

6.9.5. Eficiência e rendimento do sistema 
6.9.5.1. Na entrada do Biodigestor, o nível de DBO5 no esgoto sanitário 

gira em torno de 450 a 550 ppm e a quantidade de bactérias é da ordem de 107.  
6.9.5.2. Na saída, após o tratamento biológico e aplicação do Biocontrol, 

os níveis de DBO, DQO, pH e bactérias estarão de acordo com as normas do CONAMA . 
 

6.9.6. Principais características do sistema 
6.9.6.1. Retenção - 30 horas; 
6.9.6.2. Biodigestor confeccionado em Fibra de Vidro para evitar a 

corrosão;  
6.9.6.3. Peneira tipo DSM com ranhura – 5 mm, (filtro de sólidos); 
6.9.6.4. Tubulação – PVC; 
6.9.6.5. Eficiência – Superior aos 80% de redução DBO e DQO (exigidos 

pelo órgão ambiental); 
6.9.6.6. Sistema oxidante – BIOCONTROL (peróxido catalisado para 

reação a frio). 
 

6.9.7. Filtro de retenção de sólidos: 
6.9.7.1. Equipamento confeccionado em fibra de vidro laminado com 4 mm 

de espessura, e tem como objetivo proteger o biodigestor contra as obstruções do leito e 
proporcionar uma eficiência maior ao processo. Esse equipamento tem internamente um 
cartucho de aço inoxidável AISI 304 com ranhuras trapezoidais de 5 (cinco) mm, contendo 
área aberta compatível para a capacidade do biodigestor. 

6.9.7.2. Corpo cilíndrico, confeccionado em fibra de vidro. 
6.9.7.3. Diâmetro de 400 mm e altura total de 1200mm.  
6.9.7.4. Cartucho de filtração em aço inox AISI 304 com 200mm de 

diâmetro e altura de 1000mm. 
 

6.9.8. Tanque de recepção do esgoto 
6.9.8.1. Este tanque é confeccionado em chapa de aço carbono, revestido 

internamente com alcatrão e externamente com fibra de vidro  para resistir às intempéries 
do ambiente corrosivo presente no terminal salineiro. O volume útil será 8,0m³, com tampa 
na parte superior para limpeza.  
 

6.9.9. Conjunto de bombas 
6.9.9.1. Conjunto de bombas com duas unidades centrífugas de rotor 

aberto, acionado por motor elétrico de 2 HP,  trifásico, 3500rpm, vazão de até 5.000 L/h; 
Tubulações e válvulas: em PVC de 40 mm; Bomba dosadora: Uma unidade com duas 
cabeças – uma é reserva. 
 

6.9.10. Biodigestor anaeróbio  
6.9.10.1. Tanque cilíndrico confeccionado em fibra de vidro com espessura 

de 6,0 mm, contendo internamente um leito bacteriano com 1000 mm de altura, o qual, tem 
como objetivo proporcionar superfície para o desenvolvimento bacteriológico.  
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6.10. INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS 

 
6.10.1. Descrição Geral do Sistema 

6.10.1.1. O Projeto de Instalações Elétricas da Reforma e Ampliação do 
Prédio Administrativo do Terminal Salineiro foi elaborado de modo a atender todas as 
necessidades da edificação, garantindo confiabilidade, seletividade e segurança. 

6.10.1.2. O projeto executivo elaborado obedece às normas para instalação 
da ABNT - NBR 5410 e foram observadas as exigências características de localização e 
utilização do espaço. 

 
6.10.2. Descrição Sucinta e Geral do Sistema 

6.10.2.1. Todos os serviços a serem executados deverão obedecer a 
melhor técnica vigente, enquadrando-se rigorosamente dentro dos preceitos normativos da 
NBR-5410. 
 

6.10.3. Suprimento de Energia 
6.10.3.1. O suprimento de energia elétrica as Instalações Administrativas 

será realizado a partir do QGBT  (Quadro Geral de Baixa Tensão) existente em 440V, que 
deverá ser reformado para a instalação de transformador com secundário em 380/220V e 
instalação de barramento para conexão dos alimentadores do Quadro de Distribuição do 
Térreo-QDT Quadro de Distribuição do 1° Pavimento 1  e 2, Quadro de Distribuição de 
Iluminação da Oficina e quadro de Distribuição de Ar Condicionado. O Quadro de 
Distribuição de Força da Oficina-QDFO deverá ser alimentado pelo barramento original, em 
440V, do barramento do QGBT existente., conforme projeto executivo. 
 

6.10.4. Subestação Abaixadora 
6.10.4.1. Para o suprimento das instalações prediais, deverá ser instalado 

transformador trifásico isolador a seco impregnado em verniz a vácuo, potência 225kVA, 60 
Hz, primário 440V (delta), secundário 380/220v (estrela com neutro acessível), grau de 
proteção IP-21, com caixa de proteção p/ uso abrigado, classe de isolamento 0,6kV/tensão 
de isolamento 4kV, classe de temperatura F (155°c),  classe de elevação de temperatura 
F(105°c), com acabamento das partes metálicas na co r munsell n6,5 processo por pó 
eletrostático, fab. Waltec, que deverá ser instalado em espaço a ser disponibilizado em 
espaço a ser liberado com a reforma do QGBT, com retirada de parte do armário modular 
obsoleto. 
 

6.10.5. Quadros de Distribuição em Baixa Tensão 
6.10.5.1. O suprimento de energia aos quadros gerais e parciais dos 

pavimentos será em 380/220 Volts para as cargas alimentadas a partir do barramento da 
nova subestação a ser instalada. 
 

6.10.6. Circuitos Gerais de Distribuição 
6.10.6.1. A partir do quadro geral de distribuição - QGBT, saíram 

alimentadores para suprir os quadros de distribuição situados nos pavimentos, conforme 
projeto executivo. Todos os alimentadores serão constituídos por cabos Sintenax Econocax, 
tensão nominal 0,6/1 kV – Pirelli ou equivalente, temperatura máxima de serviço contínuo 
70ºC, temperatura máxima de sobrecarga 100ºC, temperatura máxima de curto-circuito 
160ºC, conforme NBR 7288, instalados nas eletrocalhas aparentes sobre o forro, devendo 
cada alimentador ser identificado pelo sistema alfanumérico de nomenclatura, relacionando 
qual o quadro que será atendido, em conformidade com o projeto, através de fitas de nylon 
com 9 mm, com a indicação do circuito. 
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6.10.7. Quadros Parciais de Distribuição 
6.10.7.1. Todos os pavimentos serão atendidos por quadros parciais, 

derivados do quadro geral instalado na sala vizinha à geração, conforme projeto executivo, 
designados pelo sistema alfanumérico de nomenclatura, relacionados com o local da 
instalação. Todos os quadros abrigarão os disjuntores de proteção dos diversos circuitos de 
iluminação e tomadas, e possuirão barramentos e disjuntores gerais. Os circuitos serão 
identificados na sobretampa do quadro, através de plaquetas de acrílico gravada em baixo 
relevo. 

6.10.7.2. Todos os quadros serão de sobrepor, compostos de caixa para 
sobrepor em material termoplástico, exceto o QD2-1°P, conforme especificações constantes 
da planilha orçamentária. 
 

6.10.8. Circuitos Terminais de Distribuição 
6.10.8.1. A partir dos quadros parciais de distribuição saíram os circuitos 

que alimentam os aparelhos de iluminação, tomadas e equipamentos. Os condutores 
desses circuitos serão acondicionados em eletrodutos de PVC rosqueáveis eeletrocalhas 
em alumínio. 

6.10.8.2. Todos os circuitos específicos serão acompanhados de 
condutores de proteção próprios a partir dos quadros de distribuição, para os pontos de 
iluminação/reatores será utilizado um condutor de proteção, 1,5mm² (mínimo), na cor verde, 
conforme preconizado pela ABNT. Esses condutores de terra acompanharão o percurso dos 
dutos dos circuitos gerais e parciais e interligarão os seguintes elementos: 

a) Parte metálicas dos equipamentos; 
b) Fiação de terra das tomadas ; 
c) Luminárias fluorescentes; 
d) Carcaça dos quadros de distribuição;  
e) Eletrocalhas e perfilados. 
 

6.10.9. Eletrocalhas e Perfilados 
6.10.9.1. Todas as eletrocalhas e perfilados a serem instalados sobre o 

forro deverão ser em alumínio nas bitolas indicadas em planilha e serão suspensas através 
de tirantes em aço inox, conforme projeto executivo. 
 

6.10.10. Iluminação 
6.10.10.1. O projeto de iluminação foi elaborado utilizando-se o método 

dos lúmens, definindo níveis de iluminamento adequado em conformidade com o prescrito 
na norma NBR 5413-ABNT, com uma média de 500 lux para as áreas de trabalho da 
edificação. Nos alojamentos as lâmpadas utilizadas deverão ser incandescentes para 
permitir a dimerização, proporcionando mais conforto aos funcionários. A especificação das 
luminárias deverá observar o prescrito em projeto e planilha orçamentária. A ligação das 
luminárias aparentes e embutidas no forro deverão ser através de cabo PP 3x1,0mm² para 
as luminárias fluorescentes e 2x0,75mm² para as demais.  
 

6.10.11. Interruptores e Tomadas 
6.10.11.1. Os interruptores serão da linha SILENTOQUE – fabricação 

PIAL LEGRAND ou equivalente, instalados em caixas de PVC amarela 4x4” e 4x2” – Tigre 
ou equivalente, quando embutidas e conduletes de alumínio silício, conforme especificados 
na planilha orçamentária, quando instalados aparentes .  As tomadas serão do tipo universal 
2P+T, fabricação PIAL LEGRAND ou equivalente,  a serem instaladas conforme descrição 
para os interruptores. 
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6.10.12. Aterramento  
6.10.12.1. Todas as partes metálicas não ativas das instalações, 

equipamentos e luminárias, deverão ser aterradas, assim como todas as tomadas. 
6.10.12.2. Os condutores de terra acompanham o percurso das 

eletrocalhas e perfilados, dos circuitos gerais de alimentação interligando os seguintes 
elementos: 

6.10.12.3. Condutor terra do sistema principal de neutro; 
6.10.12.4. Partes metálicas não energizadas dos equipamentos, 

transformadores, chaves, disjuntor etc; 
6.10.12.5. Carcaças do QGBT e dos quadros de distribuição; 
6.10.12.6. Fiação de terra das luminárias e reatores; 
6.10.12.7. Fiação terra das tomadas. 

 
6.11. ESPECIFICAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

6.11.1. Eletrodutos 
6.11.1.1. Para as instalações de baixa tensão, serão usados: 
6.11.1.2. Instalações aparentes: Eletroduto em PVC rígido rosqueável, 

fornecido em tubo de 3m, Tigre ou equivalente, de acordo com a NBR - 6150/80. Nos 
circuitos de tomadas instaladas aparentes nas paredes (cozinha e laboratório) os 
eletrodutos instalados serão em PVC, tipo CONDULETZEL Ø3/4", ref TUB-15, fabricação 
WETZEL. 

6.11.1.3. Instalações embutidas em parede ou sobre o forro: Eletrodutos 
de PVC rígido rosqueável, fornecidos em tubo de 3m, Tigre ou equivalente, de acordo com a 
NBR - 6150/80. 
 

6.11.2. Corte em eletrodutos: 
6.11.2.1. Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao 

seu eixo longitudinal, conforme disposição da NBR 5410. 
 

6.11.3. Dobramento: 
6.11.3.1. Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores 

que 900, conforme NBR 5410. O número de curvas entre duas caixas não poderá ser 
superior a 03 (três) de  900. 

6.11.3.2. O curvamento dos eletrodutos metálicos deverá ser executado 
a frio, sem enrugamento, amassaduras, avarias do revestimento ou redução do diâmetro 
interno. 

6.11.3.3. As curvas dos eletrodutos de PVC utilizadas na obra deverão 
ser adquiridas pré-fabricadas para bitolas iguais e superiores a 3/4”. As curvas para 
eletrodutos de 1/2” poderão ser executadas na obra, devendo-se evitar o enrugamento e 
diminuição de sua seção interna. 
 

6.11.4. Roscas: 
6.11.4.1. As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR 

6414. O corte deverá ser feito aplicando as ferramentas na seqüência correta e, no caso de 
cossinetes, com ajuste progressivo. 

6.11.4.2. O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios 
completos de rosca. Após a execução das roscas, as extremidades deverão ser limpas com 
escova de aço e escareadas para a eliminação de rebarbas. 
 

6.11.5. Conexões e Tampões 
6.11.5.1. As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o 

emprego de conexões apropriadas, tais como luvas ou outras peças que assegurem a 
regularidade da superfície interna, bem como a continuidade elétrica. Serão utilizadas 
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graxas especiais nas roscas, a fim de facilitar as conexões e evitar a corrosão, sem que 
fique prejudicada a continuidade elétrica do sistema. 

6.11.5.2. Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos 
eletrodutos, caixas de passagem e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas 
adequadas. Estas proteções não deverão ser removidas antes da colocação da fiação. 
 

6.11.6. Eletrodutos Flexíveis: 
6.11.6.1. Para as ligações das unidades condensadoras air split deverão 

ser utilizados eletrodutos flexíveis metálicos tipo sealtubo. Para a ligação dos eletrodutos 
flexíveis metálicos com as eletrocalhas deverá ser utilizada saída metálica vertical e 
conector box reto de alumínio. As curvas nos tubos metálicos não deverão causar 
deformações ou redução do diâmetro interno, nem produzir abertura entre as espiras 
metálicas de que são constituídos. O raio de qualquer curva não poderá ser inferior a 12 
vezes o diâmetro interno do tubo. 

 
6.11.7. Condutores 

6.11.7.1. Cabos  - Alimentação dos Circuitos Terminais: 
a) Condutor de cobre eletrolítico rígido, Pirastic Ecoflam 

450/750V BWF Antiflam – Pirelli ou equivalente, temperatura máxima de serviço contínuo 
70ºC,  temperatura máxima de sobrecarga 100ºC, temperatura máxima de curto-circuito 
160ºC, conforme NBR 6148, acondicionados em dutos metálicos e eletrodutos de PVC 
rígidos rosqueáveis ou PB ,  devendo cada circuito ser identificado pelo sistema 
alfanumérico de nomenclatura, no  respectivo quadro, em conformidade com o projeto, 
através de fitas de nylon com 9mm; 

 
6.11.7.2. Cabos – Alimentação  dos Quadros  

a) Serão utilizados cabos, na cor preta, Sintenax Econax, tensão 
nominal 0,6/1 kV – Pirelli ou equivalente, temperatura máxima de serviço contínuo 70ºC, 
temperatura máxima de sobrecarga 100ºC, temperatura máxima de curto-circuito 160ºC, 
conforme NBR 7288, acondicionados em dutos flexíveis corrugados Kanaflex e eletrodutos 
de PVC rígidos rosqueáveis, devendo cada alimentador ser identificado pelo sistema 
alfanumérico de nomenclatura, relacionando qual o quadro que será atendido, em 
conformidade com o projeto, através de fitas de nylon com 9 mm, com a indicação do 
circuito; 

b) Os cabos elétricos a serem instalados, deverão obedecer às 
normas técnicas da ABNT e deverão estar de acordo com a série métrica; 

c) Todos os cabos e fios elétricos deverão ainda, obedecer a 
características especiais de não propagação de chamas e de auto-extinção de fogo; 

d) Deverão ser utilizados cabos e fios de cores distintas para 
fase, neutro, retorno e terra nos circuitos de distribuição, conforme prescrição da ABNT. 

 
 

6.11.7.3. Cabos do Sistema de aterramento 
a) Serão empregados condutores de cobre de têmpera meio 

dura sem isolação, quando enterrados e têmpera mole quando isolados dentro de dutos 
junto a outros condutores, exceto quando especificamente indicado; 

b) Identificação, Emendas de Cabos e Recomendações na 
Instalação; 

c) Os cabos das instalações deverão ser identificados com o 
código do circuito por meio de indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, 
chaves e onde mais se faça necessário; 

d) As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com 
conectores de pressão ou luvas de aperto. As emendas, exceto quando feitas com luvas 
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isoladas, deverão ser revestidas com fita de borracha isolante adesiva. A espessura de 
reposição do isolamento deverá ser igual ou superior à camada  isolante do  condutor. Não 
serão permitidas emendas de fios e cabos fora das caixas de passagem ou quadros, ficando 
terminantemente proibido efetuar emendas dentro de eletrodutos; 

e) A enfiação de cabos e fios em dutos e eletrodutos deverá ser 
precedida de conveniente limpeza dos mesmos, com ar comprimido ou com passagem de 
bucha embebida em verniz isolante ou parafina. O lubrificante para facilitar a enfiação, se 
necessário, deverá ser adequada à finalidade e compatível com o tipo de isolamento dos 
condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém, 
não será permitido o emprego de graxas minerais ou animais. 

 
6.11.7.4. Ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos: 

a) Cabos e cordões flexíveis, de bitola igual ou menor que 
4,0mm², terão as pontas dos condutores previamente endurecidas com solda de estanho ou 
através de terminais pré-isolados; 

b) Condutores de seção maior que 4,0mm² serão ligados, sem 
solda, por conectores de compressão ou terminais de aperto; 

c) Os cabos a serem instalados em bandejas e canaletas 
metálicas deverão ser puxados fora das mesmas, e depois, depositados sobre estas, para 
evitar raspamento do cabo nas arestas. Cabos trifásicos em lances horizontais deverão ser 
fixados, através de braçadeiras de nylon, na bandeja a cada 20 m, aproximadamente. 
Cabos singelos em lances horizontais deverão ser fixados a cada 10 m. Cabos singelos em 
lances verticais deverão ser fixados a cada 0,50 m. 

 
6.11.8. Generalidades 

6.11.8.1. Tubulações, passagens, caixas, furos, canaletas, rasgos, enfim, 
tudo o necessário para apoio dos serviços de instalações, serão executados e 
confeccionados pelo instalador. 
 

6.11.8.2. Disjuntores gerais de BT - Os disjuntores gerais de BT a serem 
instalados no QGBT deverão obedecer as seguintes características: 

a) Capacidade nominal de ruptura simétrica de 65kA; 
b) Corrente nominal: em conformidade com o diagrama trifilar; 
c) Comando manual - frontal;  
d) Sinalização de desconexão pelo punho bastante visível. 
 
 

6.11.8.3. Disjuntores parciais dos demais quadros de distribuição: 
a) Nos quadros distribuição, antes de cada alimentador, será 

instalado um disjuntor com capacidade de ruptura simétrica mínima de 6,0 kA. 
 

6.11.8.4. Disjuntores dos quadros parciais 
a) Nos quadros parciais distribuídos conforme projeto, serão 

usados disjuntores com corrente no nominal, no mínimo, 30% superior à corrente do circuito 
que irá alimentar. 
 

6.12. QUADROS GERAIS DE BT 
6.12.1. A presente especificação visa estabelecer os requisitos mínimos para 

fornecimento dos quadros gerais de distribuição, com base nas seguintes recomendações. 
 

6.12.2. Desenhos orientativos:  
6.12.2.1. O fornecedor deverá elaborar seus próprios desenhos de 

fabricação, para aprovação, constando, no mínimo de: 
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a) diagramas uni e trifilares; 
b) desenhos dimensionais englobando vista frontal, lateral, 

cortes e planta; 
c) lista de materiais e componentes com especificações 

completas; 
d) detalhes da base; e 
e) catálogos dos materiais aplicados. 
f) Após a aprovação do equipamento o fornecedor deverá emitir 

os respectivos desenhos para certificados. 
 

6.12.3. Normas a observar:  
6.12.3.1. O quadro deverá estar de acordo com as prescrições normativas 

dos seguintes órgãos: 
a) ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; e 
b) IEC - International Electrotermical Comission. 
 

6.12.4.  Estrutura:  
6.12.4.1. O quadro deverá ser confeccionado em material termoplástico, 

tampa opaca e grau de proteção IP65. Todo o quadro ser pintado na cor bege (RAL 7032) e 
ser dotado de placa de montagem em aço na cor laranja (RAL 2004), pintura eletrostática 
epóxi a pó e kit para espelho de fechamento e montagem de disjuntos. 

6.12.4.2. O painel deverá permitir o acesso total ao equipamento pela 
parte frontal, através de porta em material termoplástico, com rigidez assegurada, dotada de 
fechos em termoplástico ou aço inox. 
 

6.12.5. Características: 
6.12.5.1. Tensão nominal e isolamento: 380/220V e 600Vac, 

respectivamente. 
6.12.5.2. Freqüência: 60 ciclos por segundo. 
6.12.5.3. Capacidade: conforme necessidade, definida no projeto 

executivo. 
6.12.5.4. Estabilidade das correntes de curto-circuito dos circuitos de 

força: compatível com a capacidade dos dispositivos de proteção e indicados no diagrama 
unifilar geral. 

6.12.5.5. Grau de proteção: IP65 do IEC-144. 
6.12.5.6. Temperatura ambiente 35ºC e temperatura de trabalho 40ºC, 

máxima. 
 

6.12.6. Barramentos:  
6.12.6.1. Os barramentos das fases, neutro e terra, serão de cobre 

eletrolítico de alto grau de pureza, tratados nas conexões e pintados, dimensionados para 
as correntes nominais de cada circuito. Barramentos deverão ter suas terminações 
prateadas. 

6.12.6.2. Os barramentos para fases e neutro deverão estar sobre 
isoladores de epoxy, rigidamente estruturados e aptos a suportar os efeitos eletrodinâmicos 
das correntes de curto-circuito. 

6.12.6.3. O barramento para terra será rigidamente ligado a estrutura do 
quadro. 
 

6.12.7. Fiação:  
6.12.7.1. A fiação para instrumentação dos quadros deverá ser executada 

com condutores isolados com cloreto de polivinila, flexíveis, classe de isolamento mínimo de 
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750V e ser do tipo não propagador de chamas, devem atender as normas NBR 6880, NBR 
7288, NBR 6244 e NBR 6689. 

6.12.7.2. A fiação será totalmente identificada e estará protegida por 
canaletas plásticas adequadas, de material também auto-extinguível no caso de chamas. 

6.12.7.3. Toda fiação para ligação externa deverá ser levada a bornes 
terminais identificados. 
 

6.12.8. Instrumentação:  
6.12.8.1. Deverá ser instalado no QGBT (barramento de 380/220V) 

voltímetro e amperímetro, transformadores de corrente e tudo que se fizer necessário para 
uma perfeita monitoração e operação das instalações. 

6.12.8.2. Todos os aparelhos de leitura e visualização deverão situar-se a 
mostra pela parte frontal do painel e deverão ter identificação das grandezas que medem, 
ou das funções que exercem. 
 

6.12.9. Plaqueta de identificação:  
6.12.9.1. Serão de acrílico nas dimensões de 25 x 60 mm por 3mm de 

espessura na cor preta com gravação branca em baixo relevo. 
 

6.12.10. Luminárias:  
6.12.10.1. A distribuição de luz do prédio será conforme projeto do edifício 

e especificações constantes da planilha orçamentária. 
 

6.12.11. Eletrocalhas, Perfilados e acessórios: 
6.12.11.1. Características Técnicas 

a) As eletrocalhas, perfilados e acessórios deverão ser no 
modelo perfurada, fabricadas em uma única peça, 3,00m para eletrocalhas e 6,00m para 
perfilados, não possuindo emendas por sistema de solda. Deverão ser fabricadas em 
alumínio, conforme especificações constantes da planilha, fabricação MEGA ou equivalente. 

 
6.12.11.2. Emendas e derivações: 

a) Todas as emendas e derivações das eletrocalhas e perfilados 
deverão ser efetuadas com peças fabricadas, não podendo utilizar peças adaptadas, e 
deverão ser afixadas através de parafusos cabeça de lentilha, porca sextava e arruelas em 
aço, conforme especificados em planilha, no mínimo, 08(oito) parafusos e complementos 
por peça.  

 
6.12.11.3. Suspensão das eletrocalhas e perfilados 

a) As eletrocalhas e perfilados deverão ser suspensas (com 
fixação na laje) através de suportes verticais (vergalhões) fabricados em aço inox, não 
podendo utilizar peças adaptadas. Para a fixação na laje poderá ser utilizado distanciador no 
mesmo material das eletrocalhas. 

 
6.12.11.4. Aterramento: 

a) Todas as eletrocalhas e perfilados, do sistema elétrico e do 
cabeamento estruturado, deverão ser aterradas em toda sua extensão através de cabo 
semi-rígido #6,00mm² e interligadas ao barramento de terra do quadro corresponde ao 
ambiente onde forem instaladas.  
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6.13. INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS E REDE DE LÓGICA 
 

6.13.1. DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 
 

6.13.1.1. O Projeto de Instalações Telefônicas e de rede de lógica da 
Reforma e Ampliação das Instalações Administrativas do Terminal Salineiro foram 
elaborados de modo a atender, dentro das modernas técnicas, as necessidades de 
comunicação interna e externa. 

6.13.1.2. O projeto obedece às normas da ABNT, as exigências e normas 
da Telebrás. Cabe à contratada a elaboração de quaisquer outros detalhamentos técnicos 
necessários. 
 

6.13.2. DESCRIÇÃO SUCINTA E GERAL DO SISTEMA 
 

6.13.2.1. Considerações preliminares 
Todos os serviços a serem executados deverão obedecer a 

melhor técnica vigente, enquadrando-se rigorosamente dentro das normas da ABNT e 
Telebrás. 

 
6.13.2.2. Entrada de telefone 

A entrada de telefone é feita a partir de antenas já instaladas na 
cobertura e deverá ter seus cabos direcionados para o RACK de automação, onde será 
instalada uma Central Telefônica. 

 
6.13.2.3. Distribuição interna 

A distribuição interna do prédio é feita a partir do RACK DE 
AUTOMAÇÃO instalado no 1º Pavimento, de onde partem perfilados metálicos, até as 
caixas de tomadas, de acordo com o projeto executivo. 

 
6.13.2.4. Fiação  

A fiação telefônica e da rede de lógica deverá ser executada 
com condutores cabo de par trançado não blindado  24 AWG CAT 5e - 4 pares, Furukawa , 
conforme projeto executivo. 
 
 

6.13.3. ESPECIFICAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. 
 

6.13.3.1. Eletrodutos 
a) Os eletrodutos serão de PVC rígido, tipo rosqueável, fornecido 

em tubo de 3m de acordo com a NBR - 6150/80. O diâmetro mínimo a ser utilizado para a 
tubulação de rede de telefone será 3/4“. 

b) As recomendações constantes nas especificações das 
Instalações Elétricas deverão ser observadas nas Instalações Telefônicas. 

 
6.13.3.2. Perfilados, eletrocalhas e acessórios 

As eletrocalhas, perfilados e acessórios deverão ser no modelo 
perfurada, fabricadas em uma única peça, 3,00m para eletrocalhas e 6,00m para perfilados, 
não possuindo emendas por sistema de solda. Deverão ser fabricadas em alumínio, 
conforme especificações constantes da planilha, fabricação MEGA ou equivalente. 

 
6.13.3.3. Tomadas 

As tomadas a serem utilizadas serão do tipo RJ45, CAT. 5e, 
fabricação Furujawa ou equivalente. 
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6.13.3.4. Central Telefônica 

A central telefônica a ser instalada deverá ser digital DIGITAL 
ADVANCED TDS, equipada inicialmente com 15/01/21(um tronco E1 de 15, três troncos 
analógicos e vinte e um ramais), ou similar equivalente. 

 
6.13.3.5. Rack de Automação 

Rack W20 24X600 porta/vidro SV areia W2451 WOMER 
24.57+12.24 equipado com Switch 3024 10/100 Mbps 19" - 24 portas A3005 – fab 
FURUKAWA, patch panel 24 portas Cat. 5e 568A/B gigalant preto 6617G, fab. FURUKAWA 
e demais acessórios listados em planilha orçamentária. 

 
6.13.3.6. Aspectos Construtivos e Certificação da Rede  

a) Todos os pontos da rede de lógica deverão ser crimpados 
adequadamente no rack, devendo-se certificá-los e fornecer o devido relatório de 
certificação. 

b) Toda a rede de lógica a ser executada deverá estar 
rigorosamente em conformidade com o padrão EIA/TIA 568 A e 606, apropriada para 
tecnologias de transmissão no padrão Ethernet ou Fast-Ethernet ( 10 BaseT ou 100 BaseT ) 
com velocidade até 100 MBps, sendo exigido após a sua conclusão a apresentação do 
mapeamento de pontos e relatório de certificação de todos os pontos com equipamento tipo 
penta-scanner para: 

1 – Atenuação 
2 – Capacitância 
3 – Distância 
4 – Impedância 
5 – NEXT  

 
c) A configuração da rede lógica deverá ser baseada na 

distribuição a partir do bastidor     (rack), utilizando cabo  UTP –  Unshield  Twisted Pair  não  
plenum,com condutores sólidos de 24 AWG, 4 pares, 100 MHz, categoria 5e, com indicação 
de conformidade com o padrão EIA/TIA 568 A e aprovação UL estampada no isolamento; 

d) Todas as tomadas RJ 45 deverão ser conectadas via padrão 
EIA/TIA 568 A com toda rede lógica para categoria 5e, com 08 pinos, apropriados para 
clipamento através de ferramental; 

e) Todos os pontos e terminações de cabos identificados através 
de etiquetas indeléveis ou marcadores plásticos; 

f) A tubulação da rede de lógica deverá obrigatoriamente ser 
executada em eletrocalhas metálicas e eletrodutos rígidos rosqueáveis, mantendo-se uma 
distância mínima de 10 cm com tubulações elétricas paralelas, conforme projeto executivo; 

g) As  tomadas RJ 45, cat.5e deverão ser instaladas em caixas 
de PVC, quando embutidas na parede ou em conduletes, quando aparentes; 

h) A central de telefone especificada na planilha deverá ser 
instalada no rack de onde derivarão os ramais telefônicos até o bloco 110 IDC. Os cabos 
UTP dos pontos terminais de telefone serão crimpados no patch panel de voz e interligados 
ao bloco 110 IDC através de patch cable Cat 5e híbrido 110 IDC/RJ45 0I par, com 1,5m 
azul, fab. Furukawa. 

 
6.14. INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 

 
6.14.1. Caberá à contratada a elaboração do Projeto Executivo de Climatização e 

da Câmara Frigorífica, assim como todos os detalhamentos necessários, tais como: 
encaminhamento das tubulações, ligações elétricas, dimensionamento e localização dos 
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equipamentos, isolamento térmico e revestimento interno da câmara frigorífica, etc. Tal 
projeto deverá ser elaborado em conformidade com as normas técnicas vigentes. 
 

6.14.2. ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
a) 11 (onze) Airsplit 18.000 BTU/h, com unidade evaporadora para teto, 

unidade condensadora com descarga vertical, controle remoto sem fio, 1F/220V/60Hz.  
b) 01 (hum) Airsplit 24.000 BTU/h, com unidade evaporadora para teto, 

unidade condensadora com descarga vertical, controle remoto sem fio, 1F/220V/60Hz.  
c) 04 (quatro) Airsplit 30.000 BTU/h, com unidade evaporadora para teto, 

unidade condensadora com descarga vertical, controle remoto sem fio, 1F/220V/60Hz.  
d) 01 (hum) Airsplit 36.000 BTU/h, com unidade evaporadora para teto, 

unidade condensadora com descarga vertical, controle remoto sem fio, 1F/220V/60Hz.  
e) 01 (hum) Airsplit 48.000 BTU/h, com unidade evaporadora para teto, 

unidade condensadora com descarga vertical, controle remoto sem fio, 1F/220V/60Hz.  
 

6.14.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/FRIGORÍGENAS/DRENO 
6.14.3.1. As interligações elétricas entre as unidades evaporadoras e 

unidades condensadoras serão feitas através de tubulação tipo Sealtube, em bitolas 
adequadas à fiação elétrica, e fixadas por terminais tipo box metálico/arruela em suas 
diferentes configurações. 

6.14.3.2. As interligações frigorígenas entre as unidades evaporadoras e 
unidades condensadoras serão feitas através de tubo de cobre rígido, bitola 1/16”, e 
devidamente isolados com borracha elastomérica e serão devidamente fixados para evitar 
vibração. Na linha de gás deverá ser feito sifões a cada 2 metros. 

6.14.3.3. O dreno dos Split e AirSplit deverão ser encaminhados conforme 
indicado em projeto e será feito com tubo PVC soldável 25mm.  No caso dos Airsplit, caso o 
tubo de PVC soldável 25mm fique embutido na parede, o mesmo deverá ser isolado com 
borracha elastomérica. 

 
6.15. PRÉ-MOLDADOS 

6.15.1. Os elementos vazados de concreto serão de procedência conhecida e 
idônea, bem curados, compactos, homogêneos e uniformes quanto à textura e cor, isentos 
de defeitos de moldagem, como fendas, ondulações e cavidades. Deverão apresentar 
arestas vivas, faces planas e dimensões perfeitamente regulares, de conformidade com o 
projeto. As nervuras internas deverão ser regulares e com espessura uniforme. 

6.15.2. O armazenamento e o transporte dos elementos vazados serão realizados 
de modo a evitar quebras, trincas, lascas e outras condições prejudiciais. 

6.15.3. As alvenarias de elementos vazados de concreto serão executadas em 
obediência às dimensões e alinhamentos indicados no projeto. Serão aprumadas e 
niveladas, com juntas uniformes. Os blocos serão umedecidos antes do assentamento e 
aplicação das camadas de argamassa. O assentamento dos blocos será executado com 
argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 1:4, quando não especificado pelo 
projeto ou Fiscalização, aplicada de modo a preencher todas as superfícies de contato. 

6.15.4. As juntas serão inicialmente executadas no mesmo plano e posteriormente 
rebaixadas com ferramenta adequada. As amarrações das alvenarias e o fechamento de 
grandes vãos deverão ser executados de conformidade com as indicações do projeto ou 
Fiscalização. Após o assentamento, os elementos deverão ser limpos, removendo-se os 
resíduos de argamassa com ferramenta adequada. As juntas com defeito serão removidas e 
refeitas, com nova aplicação de argamassa. 
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6.16. PAREDES E VEDAÇÕES 
6.16.1. ALVENARIA 

6.16.1.1. Serão executadas de acordo com dimensões, alinhamentos e 
espessuras indicadas no projeto. Os tijolos serão do tipo cerâmico, de dimensões 
9x18x18cm, devendo apresentar arestas vivas e faces regulares. 

6.16.1.2. As alvenarias serão de meia vez e de uma vez. As alvenarias de 
meia vez serão executadas em as lajotas em espelho (espessura de 9cm) e as de uma vez 
com as lajotas assentadas a chato (espessura de 18 cm). 

6.16.1.3. As espessuras indicadas nos desenhos de projetos referem-se 
às paredes depois de revestidas. A espessura da argamassa de assentamento será de 
1,5cm, rebaixados a colher.  

6.16.1.4. Os tjolos serão assentados com argamassa de cimento, cal e 
areia lavada, traço 1:2:7. No fechamento dos vãos em estruturas de concreto armado, as 
alvenarias deverão ser executadas até uma altura que permita seu posterior encunhamento 
contra a estrutura (aperto). O encunhamento das alvenarias será feito com tijolos maciços, 
com espessura de 10cm. 

6.16.1.5. Para perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies 
de concreto a que serão superpostas, deverão ser previamente executados sobre estas, 
chapiscos de cimento e areia lavada, traço 1:3. Todas as aberturas nas alvenarias que não 
atinjam a estrutura na sua parte superior deverão ser encimadas por verga de concreto 
armado com apoio compatível com o vão. As aberturas, na parte inferior (peitoris) das 
janelas, receberão contra-vergas da mesma forma. 

6.16.1.6. As juntas deverão ser perfeitamente aprumadas, niveladas, 
esquadrejadas e desencontradas a prumo, permitindo um perfeito acabamento. Todas as 
saliências superiores a 40mm serão construídas com a própria alvenaria.  

6.16.1.7. As características técnicas das lajotas de barro deverão ser 
enquadrar no especificado pela NBR-7171. Serão verificadas todas as etapas do processo 
executivo, de maneira que as paredes estejam perfeitamente locadas, niveladas, aprumadas 
e esquadrejadas. As juntas serão regulares e os vãos e arremates deverão estar de acordo 
com o projeto.  

6.16.1.8. Os preços unitários das alvenarias e complementações deverão 
incorporar todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, ferramentas, 
equipamentos, transportes e mão-de-obra necessários à execução dos serviços, inclusive a 
preparação das argamassas de assentamento, andaimes, limpeza, perdas e demais 
serviços auxiliares necessários. 

6.16.1.9. Deverá ser prevista ferragem de amarração da alvenaria nos 
pilares. As alvenarias não serão arrematadas junto às faces inferiores das vigas ou lajes. 
Posteriormente serão encunhadas com argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 
1:3 e aditivo expansor, se indicado pelo projeto ou Fiscalização. Se especificado no projeto 
ou a critério da Fiscalização, o encunhamento será realizado com tijolos recortados e 
dispostos obliquamente, com argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 1:3, 
quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A critério da Fiscalização poderão ser 
utilizadas cunhas pré-moldadas de concreto em substituição aos tijolos. 

6.16.1.10. Em qualquer caso, o encunhamento somente poderá ser 
executado quarenta e oito horas após a conclusão do pano de alvenaria. Os vãos de 
esquadrias serão providos de vergas. Sobre os parapeitos, guarda-corpos, platibandas e 
paredes baixas de alvenarias de tijolos não encunhadas na estrutura deverão ser 
executadas cintas de concreto armado, conforme indicação do projeto. 

 
6.16.2. DIVISÓRIAS DE GESSO ACARTONADO 

6.16.2.1. Serão do tipo gesso acartonado pintada de acordo com a 
recomendação do projeto de arquitetura. O tratamento das juntas deverá ser realizado com 
fita e massa de rejunte em gesso. As instalações embutidas deverão ser colocadas durante 
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a montagem das paredes, observando-se especial atenção à fixação das caixas na parede 
em gesso. 

6.16.2.2. A estrutura será metálica em aço galvanizado, podendo os 
montantes/travessas e guias serem duplos. 

 
6.16.3. DIVISÓRIAS DE GRANITO 

6.16.3.1.  Serão utilizadas placas de granito cinza, polida dos dois lados, 
com espessura de 3,0cm e nas dimensões indicadas no projeto.  

6.16.3.2.  As placas deverão apresentar-se uniformes, com faces planas 
e lisas e dimensões conforme projeto e detalhes. Serão rejeitadas as placas com lascas, 
quebras, ondulações ou outros defeitos.  

6.16.3.3.  A CONTRATADA deverá apresentar amostra a ser aprovada 
pela FISCALIZAÇÃO antes do início da execução dos serviços.  

6.16.3.4.  A fixação das placas será feita mediante o embutimento das 
mesmas no piso e parede, um mínimo de 2cm, conforme indicação no Projeto. As placas 
perpendiculares que recebem as portas serão fixadas por meio de pinos de latão embutidos 
e colados com cola específica a esta finalidade, conforme indicado nos detalhes do projeto.  

6.16.3.5.  O acabamento será polido em todas as faces aparentes e 
levemente boleados nos cantos.  

6.16.3.6.  Os serviços serão executados com o emprego de ferramentas 
adequadas, de modo a não causar danos às placas.  

6.16.3.7.  O preço orçado deverá compreender todas as despesas 
decorrentes do fornecimento dos materiais, ferragens, ferramentas, equipamentos e mão-
de-obra necessários à execução dos serviços.  

6.16.3.8.  A medição será efetuada em metros quadrados, conforme as 
dimensões indicadas nas plantas de detalhe do projeto.  

 
6.17. ESQUADRIAS 

6.17.1. ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
6.17.1.1. Materiais 

a) Todos os materiais utilizados nas esquadrias de alumínio 
deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. Os 
perfis, barras e chapas de alumínio utilizados na fabricação das esquadrias serão isentos de 
empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão 
atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos 
indicados no projeto. 

b) O projeto das esquadrias deverá prever a absorção de flechas 
decorrentes de eventuais movimentos da estrutura, a fim de assegurar a indeformabilidade e 
o perfeito funcionamento das partes móveis das esquadrias. Todas as partes móveis serão 
providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a perfeita estanqueidade do conjunto, 
impedindo a penetração de águas pluviais.  

 
6.17.2. ALUMÍNIO 

6.17.2.1. Será fornecido nas ligas 6060 ou 6063, com 95% de pureza, 
normais de utilização para fabricação de Esquadrias, devendo os perfis ser extrudados 
através de ferramental adequado e em bom estado, sem apresentar rebarbas ou ranhuras 
por defeito de ferramenta, nem também, variações dimensionais, torções ou curvaturas – 
Norma ABNT NBR 8116 E 9243.  

6.17.2.2. Deverá ser manipulado com cuidado evitando-se arranhar ou 
causar mossas – as mesas e bancadas onde os perfis são manipulados deverão ser 
forradas com carpete ou BIDIM. 

6.17.2.3. Os cortes deverão ser precisos e as meia-esquadrias deverão se 
ajustar sem que as juntas apresentem diferentes espessuras ou desencontros. 
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6.17.2.4. O tipo dos perfis de alumínio para as esquadrias, linha Suprema 
da Alcoa Alumínio S/A. 

 
6.17.3. TRATAMENTOS 

6.17.3.1. Os perfis de alumínio deverão ser pintados conforme 
especificado.  

6.17.3.2. A pintura será executada por empresas que obtenham as 
garantias do fabricante, submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

6.17.3.3. O alumínio poderá ser pintado com  tinta a pó, Poliester, 
aplicada eletrostaticamente, na cor branca conforme Projeto Arquitetônico. 

6.17.3.4. Pintura do alumínio – deverá ser executada, rigorosamente, 
dentro das especificações abaixo: 

6.17.3.5. Preparo – após desengordurado e limpo o alumínio sofrerá um 
Pré-Tratamento constando de uma cromatização “verde” 

6.17.3.6. Tinta – deverá ser utilizada tinta em pó INTERPOND-D ou 
equivalente, em processo eletrolítico. 

6.17.3.7. Cura – em estufa onde o metal deverá atingir a temperatura de 
200ºC durante 10 minutos. 

6.17.3.8. Camada Protetora – deverá ficar ao redor de 60 “micra”, não 
menos, não muito mais espessa – 60 a 90 “micra” 

6.17.3.9. Pintura – não deverá ser aplicada se decorrerem mais de 48hs 
após o Pré-Tratamento 

6.17.3.10. Cor – Pintura Eletrostática branca brilhante ref. RAL 9003.  
 

6.17.4. PARAFUSOS PARA AS ESQUADRIAS 
6.17.4.1. Os parafusos deverão ser escolhidos nas bitolas adequadas a 

cada uso; a preocupação com os problemas de corrosão é prioritária e para isso os 
parafusos deverão ser em materiais que, além, de bem protegidos contra a agressão do 
meio, deverão ter compatibilidade com o alumínio para evitar a possível corrosão 
consequente à existência de um par bi-metálico. 

6.17.4.2. Para bitolas inferiores a 3/8” os parafusos serão em aço 
inoxidável austenítico – AISI-304. 

6.17.4.3. Todos os parafusos deverão ser solubilizados e a 
FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a seu critério, que antes de aceitos na obra, sejam 
ensaiados. 
 

6.17.5. SELANTES 
6.17.5.1. Serão utilizados no selamento interno dos caixilhos, entre os 

vidros e o alumínio e entre caixilhos e paramentos das fachadas. 
6.17.5.2. Os selamentos de vedação serão executados com selantes em 

silicone sendo aceitos Silicones – DOW-CORNING, RHODIA e GE. 
6.17.5.3. A aplicação de selantes em locais que exijam limitação para 

controle do consumo, se fará sobre cordão de material compatível com o selante, isento de 
óleos. 

6.17.5.4. É recomendável o uso de Cordões de Tarucel com seção 
circular e, ou tiras de Polietileno Expandido, células fechadas com uma face auto-colante se 
necessário. Não será permitida a utilização de material com as 2 faces auto-colantes. 

6.17.5.5. Serão empregados os selantes adequados para cada tipo de 
situação levando-se em conta os materiais da base onde serão aplicados e condições de 
cura local. 

6.17.5.6. Não será permitido o emprego de selantes que estejam 
armazenados há mais de 6 (seis) meses. 
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6.17.5.7. Panos de Limpeza – O sistema de limpeza a ser adotado será o 
chamado de “dois panos” ou seja serão utilizados panos de algodão ou gaze – não serão 
permitidas estopas, grande  quantidade de pano deverá estar disponível para evitar de se 
usar panos sujos.  Serão usados panos limpos embebidos no produto de limpeza – MEK, 
MIBK, TOLUENO ou ÁLCOOL ISOPROPÍLICO – Limpando-se rigorosamente as frestas das 
juntas de todas as superfícies que deverão receber silicone;  logo após a aplicação do 
produto será utilizado um pano limpo para secar a superfície aplicando-se então o silicone 
imediatamente. 

6.17.5.8. Fitas Crepe – Deverão ser adquiridas as fitas na largura 
adequada para proteger totalmente o alumínio e na mesma largura para proteger o vidro. Na 
proteção do vidro deve-se deixar a fita um pouco acima da superfície do alumínio para que o 
Selante tenha um acabamento com uma leve inclinação para fora. 
 

6.17.6. FABRICAÇÃO 
6.17.6.1.  Generalidades: 

a) As esquadrias deverão ser fabricadas a partir de elementos 
estrudados de alumínio de alta resistência mecânica e imunidade à corrosão; 

b) Todas as superfícies dos componentes de alumínio deverão 
ser lisas, isentas de toda mancha, rebarba, saliência ou reentrância em relação aos planos 
das faces; 

c) Todos os componentes estruturais deverão ser 
dimensionados para suportar o peso próprio, e outros esforços horizontais apreciáveis, 
devendo-se prever espaçamento entre as unidades suficientes para a absorção de 
movimentos diferenciais e ajustes na instalação; a deflexão não deverá ultrapassar a 
grandeza definida pelas Normas da ABNT; 

d) Todos os contatos entre elementos de alumínio e elementos 
de outros metais, deverão ser isolados (barreiras eletrolíticas); 

 
6.17.6.2. Estanqueidade: 

 
a) As esquadrias não destinadas à ventilação permanente 

deverão ser absolutamente estanques; 
 

6.18. INSTALAÇÃO 
6.18.1.  ENTREGA NA OBRA: 

a) Todas as esquadrias e acessórios montados deverão estar protegidos 
contra abrasão,deformação, amassamento, oxidação, sujeira ou outros danos que possam 
ocorrer antes da entrega na obra. Nesse sentido as esquadrias deverão estar 
convenientemente embaladas,amarradas por meio de estrutura provisória de sustentação, 
recobertas por camada suficiente de substância protetora e ser objeto de outros cuidados 
preventivos; 

b) As esquadrias deverão ser entregues completas nas obras, em 
condições de instalação imediata; 

c) Todas as esquadrias entregues na obra estão sujeitas à inspeção, 
quanto à exatidão de dimensões, precisão de esquadro, ajuste, cortes, ausência de 
rebarbas e defeitos de laminação, rigidez das peças e tudo que for de interesse para um 
bom funcionamento e aspecto; 
 

6.18.2. ASSENTAMENTO: 
a) Todas as esquadrias deverão ser perfeitamente contraventadas e 

ancoradas durante a instalação; 
b) As esquadrias deverão ser assentadas com rigorosa obediência aos 

alinhamentos, prumos e níveis indicados em Projeto; 
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c) As esquadrias em geral deverão ser rigidamente fixadas, de maneira a 
resistirem aos movimentos diferentes da estrutura da Edificação; 

 
6.18.3. ESQUADRIAS DE MADEIRA  

a) As esquadrias de madeira deverão obedecer rigorosamente, quanto a 
sua localização e execução, às indicações do projeto arquitetônico e respectivos desenhos. 

b) As caixas de portas serão todas de madeira maciça (ipê). 
c) Os parafusos, quando empregados na fixação de batentes, deverão ter 

as cabeças embutidas, dando-se o devido acabamento à abertura do furo com uma mistura 
de cola e fragmentos da mesma madeira de forma a permitir, após lixamento, uma perfeita 
continuidade da superfície da peça. 

d) Os batentes deverão ser afixados através de, pelo menos, oito tacos de 
madeira a forma piramidal chumbados na alvenaria. 

e) Os batentes das portas serão ladeadas por alizares de madeira maciça, 
boleado . 

As madeiras serão perfeitamente secas, isentas de quaisquer marcas de 
brocas, nós ou outros defeitos que alterem a sua durabilidade, resistência ou aparência. 

f) Não se admitirá a correção de defeitos com massa. 
 

6.18.4. FERRAGENS  
a) As ferragens para esquadrias de madeira deverão ser precisas no 

funcionamento e de acabamento perfeito, de fabricação La Fonte ou similar, da linha 609. 
As dobradiças para as portas serão em latão cromado, 3 unidades por porta, dimensões 
3”x3”, de fabricação La Fonte ou similar. 

b) As fechaduras das portas externas serão do tipo cilindro central, de 
fabricação La Fonte ou similar, acabamento em latão cromado, com maçanetas tipo 
alavanca. As portas internas deverão receber conjunto de ferragens apropriadas para salas 
ou banheiros, conforme o caso de fabricação LaFonte ou similar. 

c) Todas as portas deverão ser instaladas com prendedores metálicos na 
parede, ou outra forma sugerida pela CONTRATADA e aprovada pela FISCALIZAÇÃO. As 
ferragens não deverão receber pintura. 

d) Todas as ferragens deverão ser submetidas à aprovação da 
FISCALIZAÇÃO antes de sua aplicação, quando serão apreciadas quanto à precisão do 
funcionamento de seu mecanismo e à qualidade do acabamento. Todas as portas 
laminadas serão pintadas com tinta óleo.  

 
6.19. REVESTIMENTOS  

6.19.1. REVESTIMENTO COM ARGAMASSAS 
a) Os diversos revestimentos serão executados de acordo com o projeto 

de arquitetura. As paredes a serem pintadas receberão chapisco no traço 1:3, cimento e 
areia lavada e emboço paulista traço 1:2:8, cimento, cal e areia lavada. 

b) Serão chapiscadas, depois de convenientemente limpas, todas as 
alvenarias e superfícies lisas de concreto tais como montantes, vergas e outros elementos 
da estrutura que deverão receber revestimentos.  

c) A execução do emboço paulista será iniciada após a completa pega do 
chapisco, com a superfície limpa com vassoura e suficientemente molhada com brocha, a 
colocação dos marcos e peitoris, depois de embutidas todas as canalizações projetadas, 
concluídas as coberturas e após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapisco.  

d) Os emboços regularizados e desempenados deverão apresentar 
aspecto uniforme, com parâmetros perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer 
ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície. A espessura máxima do emboço 
paulista será de 25mm.  
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e) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo: as arestas, o 
acabamento e a regularidade final da superfície, não sendo toleradas ondulações ou falhas.  

f) As paredes de áreas molhadas receberão emboço desempenado, traço 
1:2:7, cimento, cal e areia lavada. 

g) De início, serão colocadas mestras ou taliscas constituídas por cacos 
cerâmicos de dimensões apropriadas e perfeitamente aprumadas, fixadas nas superfícies a 
revestir por meio de botões de argamassa. Em seguida, serão executadas as guias de 
referência - faixas verticais ou horizontais de argamassa, afastadas de 1 a 2m. As guias 
somente poderão ser executadas após o complemento enrijecimento das mestras. 
Preenchidas as faixas entre as guias de referência, proceder-se-á ao desempenamento com 
régua de alumínio.  As mestras somente serão retiradas depois de endurecidas as faixas de 
argamassa, quando serão emboçados os espaços remanecentes. Depois de sarrafeados, 
os emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos para facilitar a aderência dos 
revestimentos de acabamento. A espessura máxima dos emboços será de 20mm. Admite-
se a substituição da Cal por aditivo plastificante. 

 
 

6.19.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
a) As cerâmicas a serem utilizadas serão de 1ª qualidade, sendo a marca 

e modelo segundo a indicação no projeto de arquitetura/ planilha orçamentária. Serão 
assentadas com argamassa pré-fabricada, com juntas iguais , niveladas e aprumadas. 
 

b) Caracterização: 
·  TIPO: Cerâmica PORTOBELLO, ou similar equivalente    
·  DIMENSÕES: 30 x 40 cm 
·  COR : branca (ANTARTIDA) 
·  LOCAL DE APLICAÇÃO : Vestiários, oficinas, Restaurante, 

enfermaria, ferramentaria, oficinas,  Banheiros e Cozinha (Conforme Projeto 
Arquitetônico) 

 
c) Procedimentos 

·  As cerâmicas cortadas para a colocação de peças de 
acabamento (cabides, porta-toalhas, porta-papel, caixas de tomadas, interruptores, 
etc), não poderão apresentar trincas, rachaduras ou emendas. O assentamento e o 
rejuntamento das cerâmicas serão executados de acordo com as normas técnicas 
vigentes, com argamassa pronta Quartozolit e Rejuntabrás, ou similar. 

·  Antes da aplicação, as cerâmicas deverão ser submetidas à 
apreciação da FISCALIZAÇÃO. 

 
6.20. VIDROS 

a) Os vidros das esquadrias serão incolores de 4,00 e 8,0mm de 
espessura.   

b) Deverão ser tomados cuidados especiais na estocagem, manipulação e 
movimentação dos vidros, sendo preparados cavaletes adequados em madeira, forrados 
com Carpete ou Bidim, estocando-se os vidros de forma balanceada, numerando-se as 
peças de modo a não ocorrerem trocas. Serão evitados choques e apoio dos vidros fora das 
madeiras – deverão ser usadas ventosas para melhor manipulação das peças. 

c) A estocagem se fará em local seco e ventilado e as placas de vidro 
deverão ficar separadas por papel não impresso ou cordoalha. Mantas de plástico 
impermeável deverão estar disponíveis para proteção dos vidros evitando serem agredidos 
por água ou material das argamassas e pinturas. 
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d) Principalmente as bordas dos vidros devem ser protegidas contra 
choques, atritos, sujeiras, pó e umidade; as bordas dos vidros laminados devem estar livres 
de umidade evitando-se a formação de pequenas lascas por pancada ou apoio heterogêneo 
das placas. 

 
6.21. PAVIMENTAÇÃO 

6.21.1. PISO CERÂMICO PEI 5 
a) As cerâmicas a serem utilizadas serão de 1ª qualidade, sendo a 

marca e modelo segundo a indicação no projeto de arquitetura/ planilha orçamentária .Serão 
assentados com argamassa pré-fabricada, com juntas iguais, niveladas e aprumadas. O 
preço estabelecido em planilha contemplará o assentamento, regularização,  trinchos e 
rejunte das cerâmicas. 
 

6.21.2. CARACTERIZAÇÃO: 
·  TIPO: Cerâmica PORTOBELLO    
·  DIMENSÕES: 30 x 30 cm 
·  COR : Laser Gelo 
·   LOCAL DE APLICAÇÃO : Conforme Projeto Arquitetônico 

 
6.21.3. CIMENTADO ÁSPERO 

a) Para aplicação do cimentado, a base deverá encontrar-se 
perfeitamente limpa e abundantemente lavada.  

b) A superfície dos cimentados - salvo quando expressamente 
especificado de modo diverso - será dividida em painéis, por  juntas plática em pvc que 
atinjam a base do concreto, não ultrapassando a 1,00m nenhuma dimensão do painel. A 
disposição das juntas obedecerá a desenhos simples, devendo ser evitados cruzamentos 
em ângulos agudos e juntas alternadas. 

c) As superfícies dos cimentados serão cuidadosamente curadas, sendo, 
para tal fim, conservadas sob permanente umidade, durante os 7 dias que sucederem sua 
execução. 

 
6.21.4. SOLEIRAS 

a) Serão aplicadas nos locais indicados no projeto de arquitetura, 
correspondendo aos locais onde há mudança de tipo de pavimentação ou de nível, 
acompanhando, sempre, o nível mais alto. 

b) As soleiras serão executadas em granito polido cinza onde indicadas 
em projeto. As soleiras serão aplicadas em toda a extensão das portas e terão a largura das 
aduelas correspondentes. As externas serão projetadas para fora com 1,5cm em balanço. 

 
6.22. TRATAMENTOS 

6.22.1. IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJES 
Os materiais serão de fabricação EMAPI, VIAPOL, DENVER ou similar. 
 

6.22.2. DETALHES DE EXECUÇÃO 
a) Regularização com argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3 

em volume, com caimento mínimo de 1%, espessura  minima de 2,00cm  
b) Aplicação de manta asfáltica 3mm, estruturada com poliéster de 

fabricação EMAPI, VIAPOL, DENVER ou similar. Aplicada a quente com maçarico, sobre 
primer.  

c) Execução de proteção mecânica com argamassa de cimento e areia 
lavada, traço 1:4 em volume, em quadros de 1x1 metros, espessura mínima de 2,00cm, com 
juntas de dilatação em pvc.  
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6.22.3. CORTE ESQUEMÁTICO 

 

 

 
 
 

1) Proteção Mecânica 
2) Manta 3mm 
3) Regularização 
4) Proteção Térmica 
5) Concreto 

 
6.22.4. IMPERMEABILIZAÇÃO DE BANHEIROS E SANITÁRIOS 

Os materiais serão de fabricação EMAPI, VIAPOL, DENVER  ou similar. 
 

6.22.5. DETALHES DE EXECUÇÃO 
a) Regularização com argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3 

em volume, com caimento mínimo de 1%, espessura  mínima de 2,00cm. 
b) Aplicação de manta asfáltica 3mm, estruturada com poliester, aplicada 

a quente com maçarico sobre uma demão de primer. 
c) Tratamento de ralos, com aplicação de “margaridas”. 

 
6.22.6. CORTE ESQUEMÁTICO 

 

 

 
 
 
 
 
 
1) Argamassa emboço 
2) Impermeabilização 
3) Concreto ou Alvenaria 
4) Regularização 
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6.23. SERVIÇOS DIVERSOS: 

6.23.1. MEIA-CANA / RODAPÉS: 
a) Sempre que possível a regularização/ impermeabilização deverá subir 

0,25 m acima do piso. Durante a regularização recomendamos a execução de cantos 
arredondados nos encontros de piso / parede e parede / parede e o engaste da manta 
(extremidade) na superfície vertical de pelo menos 5 cm.  
 

6.23.2. MORDENTE: 
a) Sobre as mantas onde serão executadas proteção mecânica, será 

aplicada uma camada de aderência (mordente) com argamassa de cimento e areia grossa 
lavada no traço 1:3 em volume aditivada com BIANCO ou similar, espessura de 0,005 a 
0,01m. Sua aplicação deverá ser tipo “chapisco”  nas superfícies verticais e tipo  
“vassourada” nas superfícies horizontais. 

 
6.24.  BANCADAS 

Serão em granito polido cinza com fronstespício e respaldo nas dimensões e 
locais indicados no projeto arquitetônico. Na fixação das mesmas deverá ser utilizada mão 
francesa em granito da mesma característica da bancada. 

 
6.25. PINTURA 

6.25.1. PAREDES INTERNAS/TETOS 
a) As paredes internas e tetos serão emassados com massa acrílica, da 

marca Coral, Suvinil ou similar, aplicada sobre selador, após o que receberão pintura com 
tinta acrílica em cor e local definido pelo projeto de arquitetura. As paredes e tetos deverão 
receber tantas demãos de tinta quanto forem as necessárias para uma apresentação 
uniforme da pintura, nunca inferior a duas demãos. 

b) As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e 
convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destina e de acordo com as 
cores indicadas, só podendo ser pintadas quando perfeitamente enxutas. Deverá ser 
eliminada toda a poeira da superfície, tomando-se cuidados especiais contra o levantamento 
de pó durante os trabalhos, até a completa secagem da pintura. 

c) Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 
estiver perfeitamente seca, observando-se o intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, 
salvo especificação em contrário. Igual cuidado deverá haver entre demãos de tinta e de 
massa, observando-se o intervalo mínimo de 48 horas entre demãos de massa. 

d) Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar 
salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas a pintura, quais sejam: 

e) Isolamento com tiras de papel, cartolina, fita de celulose, pano, etc; 
f) Separação com tapumes; 
g) Enceramento provisório para superfícies destinadas à enceramento 

posterior e definitivo; 
h) Pintura com preservador plástico que forme película para posterior 

remoção. 
i) Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos 

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado. Os trabalhos de 
pintura em locais não abrigados serão suspensos em tempo de chuva. 

j) As pinturas só poderão ser iniciadas depois de autorizadas pela 
Fiscalização. Deverão ser executadas por profissionais habilitados e com acabamento 
impecável. 

k) Quando se fizer necessário, as tintas serão preparadas no local e em 
compartimentos fechados, observando-se as instruções do fabricante para o produto. Se 
necessário serão preparadas amostras em painéis de 1,00m x 0,50m, nos próprios locais a 
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que se destinam. As tintas deverão vir em embalagem lacrada de fábrica, sendo 
terminantemente vedada a adição de qualquer produto estranho às mesmas, que possam 
prejudicar o bom acabamento e a durabilidade da pintura. 

l) Nas pinturas a base de óleo, esmalte e vernizes, deverão ser 
utilizados solventes recomendados pelo fabricante da tinta, não sendo admitidas fissuras, 
bolhas ou marcas de pincéis. 

m) Antes da entrega da obra, a contratada fará os reparos de todos os 
defeitos e estragos nas pinturas, qualquer que seja a causa que os tenha produzido, mesmo 
que esta reparação importe na renovação integral da pintura de um só compartimento ou 
peças, não cabendo à contratada direito algum a reclamações ou indenizações por este 
motivo. 

n) Os tipos de pintura a empregar e as superfícies a serem pintadas 
estão especificadas no projeto de arquitetura. 

 
6.26. ESQUADRIAS DE MADEIRA 

As caixas de porta e portas laminadas serão pintadas com esmalte 
sintético semi-brilho conforme indicação do projeto de arquitetura. 

 
6.26.1. PINTURA EPÓXI 

Será aplicada pintura epóxi nos locais e padrões indicados no projeto de 
arquitetura, devendo ser executando de acordo com as especificações técnicas do 
fabricante. 

 
6.27. ELEMENTOS DECORATIVOS 

6.27.1. FORRO DE LAMBRIS DE PVC 200MM, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
SUPORTE EM ALUMÍNIO 

Os forros, nas áreas indicadas em projeto, deverão ser de lambris de PVC 
auto-extinguível, na cor branca, instalados estrutura de suporte em perfis de alumínio 
devidamente dimensionados. Deverão ser observadas todas as recomendações do 
fabricante no tocante à adequada instalação do forro de PVC. Para execução do forro serão 
observadas as seguintes diretrizes gerais: 

a) Nivelamento dos forros e alinhamento das juntas;  
b) Teste de todas as instalações antes do fechamento do forro;  
c) Verificação das interferências do forro com as paredes divisórias, de 

tal maneira que um sistema não prejudique o outro em eventuais modificações;  
d) Locação das luminárias, difusores de ar condicionado ou outros 

sistemas;  
e) Só será permitido o uso de ferramentas e acessórios indicados pelo 

fabricante; 
f) As placas de forro serão perfeitamente planas, de espessura uniforme, 

aresta vivas e qualidade compatível com a finalidade a que se destinam;  
g) As bordas serão conforme projeto; 
h) Deverão chegar à obra em embalagens próprias, protegidas contra 

quebras, e serem armazenadas em local protegido, seco e sem contato com solo. As 
chapas apresentarão uniformidade de cor e serão isentas de defeitos, tais como trincas, 
fissuras, cantos quebrados, depressão e manchas. 

i) Deverão ser previstas juntas de dilatação, conforme determinação do 
fabricante.  

j) A suspensão será efetuada através de suportes fixados à estrutura da 
edificação por meio de pinos, projetados por carga explosiva, ou por parafusos com buchas 
plásticas embutidas nas lajes ou vigas. 
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k) Os suportes serão constituídos por chapas ou tirantes de ferro 
galvanizados, com terminal específico para encaixe no porta-painel e com dispositivos de 
ajuste, que permita o perfeito nivelamento do forro. 

i. Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, bem como 
as diretrizes gerais deste item.  

l) As luminárias integrantes do forro serão executadas na mesma seção 
do painel. 

 
6.27.2. LOUÇAS E METAIS 

a) As Louças, Metais e Acessórios Sanitários serão de acordo com a 
planilha orçamentária 

b) Lavatórios: deverão ser de louça na cor conforme especificação da 
arquitetura; 

c) Bacias sanitárias: deverão ser de louça, com caixa acoplada, na cor 
conforme especificação da arquitetura; 

d) Cubas: deverão ser de aço inoxidável; 
e) Assento sanitário: os assentos serão modelo luxo, na cor da louça; 
f) Saboneteira: para cada chuveiro deverá ser instalado uma saboneteira  

em inox;  
g) Porta toalha de papel interfolhado: para cada lavatório, deverá ser 

instalado um porta toalha em inox; 
h) Papeleiras: junto a cada bacia sanitária deverá ser instalada uma 

papeleira inox; 
 

6.27.3. DIVERSOS 
a) Os guarda-corpos e corrimãos serão executados conforme 

detalhamento do projeto de arquitetura. Especial atenção será dedicada à fixação e 
alinhamento das peças. 

 
6.27.4. COZINHA  

a) As cozinhas receberão bancadas em aço inox AISI 304 18.8 . 
 

6.28. LIMPEZA  
a) Deverá ser procedida a limpeza de todos os elementos de modo a não 

danificar outras partes ou componentes da edificação. 
b) A limpeza será cuidadosa na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida das superfícies, bem como todas as manchas e salpicos de tinta de 
todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos 
vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e materiais sanitários. 

c) Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA 
executará todos os arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO 
determinar. 

 
6.28.1. LIMPEZA DE REVESTIMENTOS CERÂMICOS: 

a) Nos revestimentos cerâmicos, será procedida a remoção do excesso 
de argamassa de rejuntamento, seguida de lavagem com água e sabão neutro. 

b) Nas divisórias de granito, serão utilizadas lixas d’água fina, úmidas, 
seguida de lavagem com água e saponáceo em pó. Nas portas dos boxes (que são em 
divisória), será procedida a limpeza com pano úmido, e em seguida, aplicação óleo ou limpa 
móveis adequado. 
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6.28.2. LIMPEZA DE PISOS CERÂMICOS/PORCELANATOS: 
Nos pisos cerâmicos, será procedida a remoção do excesso de argamassa 

de rejuntamento, seguida de lavagem com solução de ácido muriático, na proporção de uma 
parte de ácido para sete de água, seguida de nova lavagem com água e sabão neutro. 

 
6.28.3. LIMPEZA DE PISOS CIMENTADOS E PLACAS DE CONCRETO: 

Nos pisos cimentados e placas de concreto, será procedida a lavagem 
com solução de ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para sete de água, 
seguida de nova lavagem com água e sabão neutro. 

 
6.28.4. LIMPEZA DE VIDROS: 

Será procedida a remoção de respingos de tinta com removedor adequado 
e palha de aço fino, remoção dos excessos de massa com espátulas finas e lavagem  com 
água e papel absorvente. Por fim, limpeza com pano umedecido com álcool. 

 
6.28.5. LIMPEZA DE LOUÇAS E METAIS: 

Nos aparelhos sanitários será procedida a remoção de papel ou fita 
adesiva de proteção, seguida de lavagem com água e sabão neutro, sem adição de 
qualquer ácido. 

Nas peças cromadas e niqueladas será procedida a limpeza com 
removedor adequado para recuperação do brilho natural, seguida de polimento com flanela. 

 
6.29. LIMPEZA DA OBRA 

Todas as dependências das edificações e áreas envolvidas pela obra, serão 
entregues totalmente limpas e isentas de entulhos. 

O entulho proveniente da construção, durante sua execução, deverá ser removido 
continuamente para local autorizado pela Prefeitura. 

 
6.29.1. ENTREGA DA OBRA 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 

instalações, equipamentos e aparelhos em perfeitas condições de funcionamento e 
devidamente testados.  
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ANEXO II 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO 
TERMINAL SALINEIRO DE AREIA BRANCA 
QUE ENTRE SI FIRMAM A CODERN E 
____________________________. 

 
A COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE – CODERN , 

sociedade de economia mista vinculada ao Ministério dos Transportes, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 34.040.345/0001-90, com sede na Av. Engº Hildebrando de Góis, 220, Ribeira, Natal, Rio 
Grande do Norte, CEP 59010-700, representada por seus Diretores EMERSON FERNANDES 
DANIEL JUNIOR, Presidente, e HANNA YOUSEF EMILE SAFIEH, Técnico e Comercial, 
conforme disposições estatutárias, e (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA ), (natureza jurídica), 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede na (logradouro, nº, complemento, 
bairro, cidade, UF), CEP 00000-000, neste ato representada por seu (cargo na empresa), 
(NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE), portador de cédula de identidade nº 000.000 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, em 
conformidade com o processo licitatório nº 1198/2008, CONCORRÊNCIA nº 025/2008, tipo 
MENOR PREÇO, cuja realização foi autorizada pela Resolução DIREXE nº 096/2008, de 30 de 
outubro de 2008, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto deste Contrato as OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO TERMINAL SALINEIRO DE 
AREIA BRANCA/RN, nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA em 
___/___/2008, que integra o presente termo, juntamente com o Edital e anexos, independente de 
transcrição. 
 
Parágrafo único 
 

As obras contratadas serão executadas sob o regime de EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, de acordo com as especificações técnicas, orçamento, cronograma e 
desenhos constantes dos anexos do Edital, devendo a CONTRATADA alocar todos os 
equipamentos, pessoal e materiais necessários. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO 
 

A CODERN pagará à CONTRATADA, pelos serviços executados, o valor de 
R$ ___________ (_________________________________________________), conforme 
proposta, em tantas parcelas quantas medições forem realizadas, ressalvados a incidência 
de reajustamento, acréscimos ou supressões e a ocorrência de imprevistos. Fica 
expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para 
a execução das obras, de acordo com as condições previstas no Edital e anexos, 
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 

Havendo necessidade de prorrogação de prazo, ultrapassados os 12 (doze) 
meses da contratação os preços serão reajustados pelo Índice Nacional de Custo de Obras 
Portuárias, da Fundação Getúlio Vargas, colunas 40 a 46, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

R = V [(I1 – Io)/Io] 
 

R = Valor do reajustamento 
V = Valor a ser reajustado 
I1 = Índice do mês de aniversário da proposta 
Io = Índice do mês de apresentação da proposta 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 

Emitido o Boletim de Medição, a CONTRATADA deverá, no prazo de 5 
(cinco) dias, apresentar na sede da CODERN a nota fiscal ou fatura correspondente que, 
após atestada pela Comissão de Fiscalização, no prazo de 10 (dez) dias, será encaminhada 
à Tesouraria para pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 

O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do aceite da nota fiscal pela FISCALIZAÇÃO. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 

Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso quanto à data prevista 
de pagamento, serão atualizados financeiramente, desde que a CONTRATADA não tenha 
dado causa a atraso, pela variação do Índice Nacional de Custo de Obras Portuárias, da 
Fundação Getúlio Vargas, colunas 40 a 46, depois de transcorridos 5 (cinco) dias úteis da 
data do aceite da nota fiscal apresentada na CODERN, até a data do efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A dotação orçamentária para custeio das despesas decorrentes da 
execução do presente Contrato consta da rubrica “Recuperação e Melhoramentos da Infra-
Estrutura do Terminal Salineiro de Areia Branca”, Projeto 26.784.1459.2C05.0024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA 
 

Para garantir a fiel e efetiva execução dos serviços contratados, a 
CONTRATADA prestou caução, sob a modalidade de __________ no valor de R$ ______,__ 
(_____________) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor previsto na CLÁUSULA 
SEGUNDA, conforme guia de recolhimento nº _____________, efetivada ___/___/2008, que 
integra o presente instrumento. 
 
Parágrafo primeiro 
 

Havendo eventual alteração no valor contratado, a CONTRATADA se 
obriga a complementar a caução acima referida de modo a perfazer, permanentemente, um total 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total. 
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Parágrafo segundo 
 

O valor caucionado será restituído ou liberado após o recebimento 
definitivo do objeto, na conforme previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
 

O prazo para a conclusão dos trabalhos definidos na CLÁUSULA 
PRIMEIRA é de 13 (treze) meses, contados do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de 
Serviço, devendo ser observados, durante toda a execução, os prazos de etapas conforme 
previsto no cronograma físico que constitui parte integrante deste Contrato. 
 
Parágrafo primeiro 
 

A Ordem de Serviço será expedida em até 10 (dez) dias após a 
assinatura do presente termo, 
 
Parágrafo segundo 
 

O prazo de execução da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses 
previstas no artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo terceiro 
 

Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos 
serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 10 (dez) dias consecutivos, salvo por motivo 
de caso fortuito ou força maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer 
indenizações. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

As obras serão recebidas PROVISORIAMENTE pela Comissão de 
Fiscalização, referida na CLÁUSULA SEXTA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação formal da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, mediante termo 
circunstanciado assinados pelas partes. 
 
Parágrafo único 
 

Transcorrido o período de observação de 90 (noventa) dias e comprovada 
a adequação do projeto com os termos contratuais, as obras serão recebidas 
DEFINITIVAMENTE pela Comissão de Recebimento designada pela Portaria DP nº ___/___, de 
___/___/___, composta por ________________________, ________________________ e 
________________________, mediante termo circunstanciado assinados pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A CODERN fiscalizará a execução das obras através da Comissão de 
Fiscalização designada pela Portaria nº ___/___, de ___/___/___, composta por 
________________________, ________________________ e ________________________, 
com as seguintes atribuições, entre outras: 
 

a) atestar a execução dos serviços e sua observância nos prazos 
previstos, autorizando a medição e emissão das respectivas faturas; 

b) não permitir a execução de trabalhos sob condições técnicas 
desfavoráveis e emprego de material diverso dos previstos nas 
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especificações, podendo recusar e mandar refazer, às expensas da 
CONTRATADA, quaisquer serviços em desacordo com as normas 
contidas nas especificações previstas nos anexos; 

c) ordenar a interrupção dos serviços da CONTRATADA, quando as 
condições de trabalho apresentem risco de vida ou acidentes 
pessoais ou materiais. 

 
Parágrafo primeiro 
 

A FISCALIZAÇÃO não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e a sua existência não 
implica co-responsabilidade da CODERN ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 
 
Parágrafo segundo 
 

Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento 
entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, serão feitos por escrito, registrados no Diário de 
Ocorrências, nas ocasiões devidas, não sendo consideradas quaisquer alegações 
fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
 
Parágrafo terceiro 
 

A CONTRATADA obriga-se a retirar das obras e não readmitir os 
empregados contratados ou prepostos que venham a criar embaraços à FISCALIZAÇÃO, bem 
como a remover quaisquer materiais ou equipamentos que não estejam de acordo com as 
especificações aprovadas para a execução do objeto contratado. 
 
Parágrafo quarto 
 

A FISCALIZAÇÃO deverá manter permanentemente disponível no local 
da obra um “Diário de Ocorrências”, onde serão registrados obrigatoriamente: 
 

I – Pela CONTRATADA: 
 
a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

trabalhos; 
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
c) as consultas à FISCALIZAÇÃO; 
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o 

cronograma aprovado; 
e) os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
f) as respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para as 

obras; 
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser registrados. 

 
II – Pela FISCALIZAÇÃO: 

 
a) atestação da veracidade dos registros previstos no item anterior; 
b) juízo formado sobre o andamento das obras, tendo em vista os 

projetos, especificações, prazos e cronogramas; 
c) observações cabíveis acerca dos lançamentos da CONTRATADA; 
d) soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, 

com correspondência simultânea para a Diretoria Técnica da CODERN;  
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e) restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos 
trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA, seus projetos e equipe; 

f) determinação de providências para o cumprimento do projeto e 
especificações;  

g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao 
trabalho da fiscalização. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS MEDIÇÕES 
 

Para aferir a parcela da obra já executada, serão realizadas pela 
FISCALIZAÇÃO medições pelo menos a cada 30 (trinta) dias, com observância dos seguintes 
prazos e procedimentos: 

a) as medições serão realizadas sempre no último dia útil de cada mês, 
podendo a primeira e/ou a última ocorrerem em data diversa; 
b) os respectivos “Boletins de Medição” serão encaminhados à sede da 
CODERN no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da efetiva execução 
das obras, quando a CONTRATADA deverá emitir a respectiva nota fiscal 
ou fatura; 
c) após o recebimento da nota fiscal, a FISCALIZAÇÃO terá o prazo de 
até 10 (dez) dias para, de acordo com o constante no “Boletim de 
Medição”, conferir e atestar a correta execução das obras aferidas; 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
 

À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente 
previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
Parágrafo primeiro 
 

A CODERN poderá aplicar multa à CONTRATADA em caso de atraso 
injustificado à execução total ou parcial, nos termos dos artigos 86 e 87, inciso II da Lei n.º 
8.666/93, conforme a seguinte gradação: 

I – Em caso de inadimplemento ou inexecução total: 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei; 

II – Em caso de inexecução parcial da obra ou serviço: 2% (dois por 
cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
perdas das garantias contratuais. 

III – Em caso de mora ou atraso na execução: 2% (dois por cento) 
incidente sobre o valor da etapa ou fase em atraso.  

IV – Demais sanções administrativas, estabelecidas nos artigos 86, 87 e 
88 da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo segundo 
 

Os valores das multas eventualmente aplicadas serão descontados de 
qualquer fatura, crédito ou importâncias caucionadas existentes em poder da CODERN em favor 
da CONTRATADA. 
 
Parágrafo terceiro 
 

O presente contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo quarto 
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Se a rescisão contratual provocar prejuízos e/ou danos diretos ou 
indiretos a CODERN, promoverá esta, a responsabilidade da CONTRATADA, visando o seu 
respectivo ressarcimento, independentemente das conseqüências estabelecidas na Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
 

A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo cumprimento 
das Cláusulas e condições deste Contrato, assim como pela execução plena e satisfatória de 
seu objeto, com estrita observância dos projetos e especificações, respondendo perante a 
CODERN e terceiros pela cobertura dos riscos de acidentes de trabalho de seus empregados, 
prepostos ou contratados, bem como por todos os ônus, encargos, perdas e danos porventura 
resultantes da execução do mesmo. 
 
Parágrafo primeiro 
 

A CONTRATADA obriga-se a manter no local dos trabalhos, um 
engenheiro devidamente habilitado como seu representante legal e responsável direto pela 
execução dos mesmos, cujo curriculum vitae será submetido à aceitação da CODERN, antes do 
início das obras, sem embargo da responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, por 
quaisquer falhas ou defeitos que se verificarem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A CODERN providenciará a publicação do extrato do presente contrato no 
Diário Oficial da União até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 

O foro do contrato será o da Comarca de Natal, Rio Grande do Norte, 
excluído qualquer outro. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, de pleno acordo, as partes 
contratantes assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 

 
 
Natal, ___ de __________ de ____. 

 
Pela CODERN: 

 
 

EMERSON FERNANDES DANIEL JUNIOR 
Diretor-Presidente 

HANNA YOUSEF EMILE SAFIEH 
Diretor Técnico e Comercial 

 
 

Pela CONTRATADA: 
 
   
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

CPF: 
  

CPF: 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, com sede na (logradouro, nº, complemento, bairro, cidade, estado, 

CEP), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, consoante o que estabelece o artigo 1º, da Lei nº 9.854/99, que não 

tem em seu quadro de empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

maiores de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 
 

(Cidade/UF), ____ de ___________ de 2008. 
 
 
 

__________________________________ 
(Nome) 

(identidade e CPF do Declarante) 
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ANEXO VI 
 

PLANTAS 
 


